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DECRETO N° 006/2024. 

 

 

SÃO BRAZ DO PIAUÍ-PI, 25 DE JANEIRO DE 2024 

 

REGULAMENTA A LEI FEDERAL Nº 14.133, 

DE 1º DE ABRIL DE 2021 NO ÂMBITO DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, PARA 

TRATAR DE GOVERNANÇA, FASE 

PREPARATÓRIA E PROCEDIMENTAL DAS 

LICITAÇÕES E CONTRATAÇÕES DIRETAS 

PARA A AQUISIÇÃO DE BENS, 

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS, OBRAS E 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA E SOBRE BENS 

DE LUXO. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE SÃO BRAZ DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUI, no 

uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, e 

tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, 

 

DECRETA: 

CAPÍTULO I – DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

CAPÍTULO II – DA GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

CAPÍTULO III – DA FASE PREPARATÓRIA DA LICITAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO 

DIRETA 

CAPÍTULO IV – DOS PROCEDIMENTOS EM PROCESSOS LICITATÓRIOS 

CAPÍTULO V – DA DISPENSA ELETRÔNICA 

CAPÍTULO VI – DOS BENS DE CONSUMO E DE LUXO 

CAPÍTULO VII – DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei Federal nº 14.133, de 1º 

de Abril de 2021, dispondo acerca de governança, fase 

preparatória e procedimental das licitações e contratações 

diretas para a aquisição de bens, contratações de serviços, obras 

e serviços de engenharia e sobre bens de luxo, no âmbito do Poder 

Executivo Municipal, compreendendo os órgãos da Administração 

Direta, os fundos especiais, as fundações e as autarquias. 

§ 1º Quando a contratação envolver total ou parcialmente recursos 

da União ou do Estado do Piauí decorrentes de transferências 

voluntárias para o Município deverão ser observados os 
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procedimentos previstos nas normas do ente federal ou estadual 

concedente ou no instrumento de transferência, podendo ainda ser 

utilizado o sistema de compras empregado nas licitações e 

contratações da concedente. 

§ 2º Quando o objeto da contratação se referir a bens ou serviços 

de informática e telecomunicação deverão ser observadas ainda as 

normas específicas expedidas pelo órgão ou entidade municipal 

competente para regular tais objetos. 

§ 3º Na hipótese de que trata o § 1º deste artigo deste artigo, 

poderão ser utilizados sistemas próprios ou outros sistemas 

disponíveis no mercado, desde que estejam integrados à Plataforma 

+Brasil ou outra que vier a ser instituída pela União. 

 

CAPÍTULO II 

DA GOVERNANÇA DAS CONTRATAÇÕES PÚBLICAS 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 2º Este Capítulo dispõe sobre a governança das contratações 

públicas no âmbito da Administração Pública Municipal direta, 

autárquica e fundacional. 

Art. 3º A alta administração dos órgãos e entidades de que trata 

o caput deve implementar e manter mecanismos e instrumentos de 

governança das contratações públicas em consonância com o 

disposto neste Decreto. 

Art. 4º Para os efeitos do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - alta administração: gestores que integram o nível executivo 

do órgão ou da entidade, com poderes para estabelecer as 

políticas, os objetivos e conduzir a implementação da estratégia 

para cumprir a missão da organização; 

II - estrutura: maneira como estão divididas as responsabilidades 

e a autoridade para a tomada de decisões em uma organização; 

III - governança das contratações públicas: conjunto de 

mecanismos de liderança, estratégia e controle postos em prática 

para avaliar, direcionar e monitorar a atuação da gestão das 

contratações públicas, visando a agregar valor ao negócio do 

órgão ou entidade, e contribuir para o alcance de seus objetivos, 

com riscos aceitáveis; 

IV - metaprocesso de contratação pública: rito integrado pelas 

fases de planejamento da contratação, seleção do fornecedor e 
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gestão do contrato, e que serve como padrão para que os processos 

específicos de contratação sejam realizados; 

V - negócio de impacto: empreendimento com o objetivo de gerar 

impacto socioambiental e resultado financeiro positivo de forma 

sustentável, nos termos do Decreto Federal nº 9.977, de 19 de 

agosto de 2019, ou o que vier a substituí-lo; 

VI - Plano Anual de Contratações: instrumento de governança, 

elaborado anualmente pelos órgãos e entidades, contendo todas as 

contratações que se pretende realizar ou prorrogar no exercício 

subsequente, com o objetivo de racionalizar as contratações sob 

sua competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento 

estratégico e subsidiar a elaboração da respectiva lei 

orçamentária do ente federativo. 

VII - risco: evento futuro e identificado, ao qual é possível 

associar uma probabilidade de ocorrência e um grau de impacto, 

que afetará, positiva ou negativamente, os objetivos a serem 

atingidos, caso ocorra. 

 

SEÇÃO II 

FUNDAMENTOS 

Art. 5º Os objetivos das contratações públicas são: 

I - assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de 

contratação mais vantajoso para a Administração Pública, 

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto; 

II - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como 

a justa competição; 

III - evitar contratações com sobrepreço ou com preços 

manifestamente inexequíveis e superfaturamento na execução dos 

contratos; 

IV - incentivar a inovação e o desenvolvimento nacional 

sustentável. 

Art. 6º A governança nas contratações públicas tem por função 

assegurar o alcance dos objetivos de que trata o art. 5º. 

Art. 7º São diretrizes da governança nas contratações públicas: 

I - promoção do desenvolvimento nacional sustentável; 

II - promoção do tratamento diferenciado e simplificado à 

microempresa e à empresa de pequeno porte; 

III - promoção de ambiente negocial íntegro e confiável; 

IV - alinhamento das contratações públicas aos planejamentos 

estratégicos dos órgãos e entidades, bem como às leis 

orçamentárias; 
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V - fomento à competitividade nos certames, diminuindo a barreira 

de entrada a fornecedores em potencial; 

VI - aprimoramento da interação com o mercado fornecedor, como 

forma de se promover a inovação e de se prospectarem soluções que 

maximizem a efetividade da contratação; 

VII - desburocratização, incentivo à participação social, uso de 

linguagem simples e de tecnologia; 

VIII - transparência processual; 

IX - padronização e centralização de procedimentos, sempre que 

pertinente. 

 

SEÇÃO III 

INSTRUMENTOS 

Art. 8º São instrumentos de governança nas contratações públicas, 

dentre outros: 

I – Plano Diretor de Logística Sustentável – PLS; 

II - Plano Anual de Contratações; 

III - Política de gestão de estoques; 

IV - Gestão por competências; 

V - Política de interação com o mercado; 

VI - Gestão de riscos e controle preventivo; 

VII - Diretrizes para a gestão dos contratos; e 

VIII - Definição de estrutura da área de contratações públicas. 

Parágrafo único. Os instrumentos de governança de que trata este 

artigo devem estar alinhados entre si. 

Art. 9º Os órgãos e entidades poderão elaborar Plano Anual de 

Contratações, que deverá observar as regras definidas pelo chefe 

do Executivo Municipal. 

Parágrafo único. O Plano Anual de Contratações deverá estar 

alinhado ao planejamento estratégico do órgão ou entidade e 

subsidiará a elaboração da proposta orçamentária. 

Art. 10. Compete ao órgão ou entidade, quanto à gestão de 

estoques do processo de contratações públicas: 

I - assegurar a minimização de perdas, deterioração e 

obsolescência, realizando, sempre que possível, a alienação, a 

cessão, a transferência e a destinação final ambientalmente 

adequada dos bens móveis classificados como inservíveis; 

II - garantir os níveis de estoque mínimos para que não haja 

ruptura no suprimento, adotando-se, sempre que possível, soluções 

de suprimento just-in-time, ou seja, apenas o necessário, visando 

aumentar a eficiência, cortar custos e diminuir o desperdício; 
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III - considerar, quando da elaboração dos estudos técnicos 

preliminares, os custos de gestão de estoques como informação 

gerencial na definição do modelo de fornecimento mais efetivo. 

Art. 11. Compete ao órgão ou entidade, quanto à gestão por 

competências do processo de contratações públicas: 

I - assegurar a aderência às normas, regulamentações e padrões 

estabelecidos pelo chefe do Executivo Municipal, quanto às 

competências para os agentes públicos que desempenham papéis 

ligados à governança, à gestão e à fiscalização das contratações; 

II - garantir que a escolha dos ocupantes de funções-chave, 

funções de confiança ou cargos em comissão, na área de 

contratações, seja fundamentada nos perfis de competências 

definidos conforme o inciso I, observando os princípios da 

transparência, da eficiência e do interesse público, bem como os 

requisitos definidos no art. 7º da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III – elencar ações de desenvolvimento dos dirigentes e demais 

agentes que atuam no processo de contratação, contemplando 

aspectos técnicos, gerenciais e comportamentais desejáveis ao bom 

desempenho de suas funções. 

Art. 12. Compete ao órgão ou entidade, quanto à interação com o 

mercado fornecedor e com associações empresariais: 

I - promover regular e transparente diálogo quando da confecção 

dos estudos técnicos preliminares, de forma a se obterem insumos 

para a otimização das especificações dos objetos a serem 

contratados, dos parâmetros de mercado para melhor técnica e 

custo das contratações, e das obrigações da futura contratada, 

conforme dispõe o art. 21 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021. 

II - observar a devida transparência acerca dos eventos a serem 

conduzidos na fase da seleção do fornecedor, respeitados os 

princípios da isonomia e da publicidade; e  

III - estabelecer exigências sempre proporcionais ao objeto a ser 

contratado, para assegurar que as oportunidades sejam projetadas 

de modo a incentivar a ampla participação de concorrentes 

potenciais, incluindo novos entrantes e pequenas e médias 

empresas. 

Art. 13. Compete ao órgão ou entidade, quanto à gestão de riscos 

e ao controle preventivo do processo de contratação pública: 

I - estabelecer diretrizes para a gestão de riscos e o controle 

preventivo que contemplem os níveis do metaprocesso de 

contratações e dos processos específicos de contratação; 
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II - realizar a gestão de riscos e o controle preventivo do 

metaprocesso de contratações e dos processos específicos de 

contratação, quando couber, conforme as diretrizes de que trata o 

inciso I; 

III - incluir nas atividades de auditoria interna a avaliação da 

governança, da gestão de riscos e do controle preventivo nas 

contratações; e 

IV - assegurar que os responsáveis pela tomada de decisão, em 

todos os níveis do órgão ou da entidade, tenham acesso tempestivo 

às informações relativas aos riscos aos quais está exposto o 

processo de contratações, inclusive para determinar questões 

relativas à delegação de competência, se for o caso. 

§ 1º A gestão de riscos e o controle preventivo deverão 

racionalizar o trabalho administrativo ao longo do processo de 

contratação, estabelecendo-se controles proporcionais aos riscos 

e suprimindo-se rotinas puramente formais. 

§ 2º O chefe do Executivo Municipal estabelecerá metodologia para 

a gestão de riscos do metaprocesso de contratação pública. 

Art. 14. Compete ao órgão ou entidade, quanto à gestão dos 

contratos: 

I - avaliar a atuação do contratado no cumprimento das obrigações 

assumidas, baseando-se em indicadores objetivamente definidos, 

sempre que aplicável; 

II - introduzir rotina aos processos de pagamentos dos contratos, 

incluindo as ordens cronológicas de pagamento, juntamente com sua 

memória de cálculo, relatório circunstanciado, proposições de 

glosa e ordem bancária; 

III - estabelecer diretrizes para a nomeação de gestores e 

fiscais de contrato, com base no perfil de competências previsto 

no art. 11, e evitando a sobrecarga de atribuições; 

IV – instaurar processo sancionatório decorrente de contratações 

públicas, observando-se, em especial, critérios objetivos e 

isonômicos para a determinação da dosimetria das penas, com 

fulcro nas disposições legais e contratuais pertinentes; 

V - acompanhar a implantação de programa de integridade pelo 

contratado, quando exigido; e 

VI - constituir, com base no relatório final de que trata a 

alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, base de dados de lições aprendidas durante a 

execução contratual, como forma de aprimoramento das atividades 

da Administração. 
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Art. 15. Compete ao órgão ou entidade, quanto à estrutura da área 

de contratações públicas: 

I - proceder, periodicamente, à avaliação quantitativa e 

qualitativa do pessoal, de forma a delimitar as necessidades de 

recursos materiais e humanos; 

II - estabelecer em normativos internos: 

a) competências, atribuições e responsabilidades dos dirigentes, 

incluindo a responsabilidade pelo estabelecimento de políticas e 

procedimentos de controles internos necessários para mitigar os 

riscos;  

b) competências, atribuições e responsabilidades dos demais 

agentes que atuam no processo de contratações; e 

c) política de delegação de competência para autorização de 

contratações, se pertinente. 

III - avaliar a necessidade de atribuir a um comitê, integrado 

por representantes dos diversos setores da organização, a 

responsabilidade por auxiliar a alta administração nas decisões 

relativas às contratações; 

IV - zelar pela devida segregação de funções, vedada a designação 

do mesmo agente público para atuação simultânea nas funções mais 

suscetíveis a riscos; 

Art. 16. A alta administração dos órgãos e entidades deverá 

implementar e manter mecanismos e instrumentos de governança das 

contratações públicas estabelecendo, no âmbito de sua 

competência, no mínimo: 

I - formas de acompanhamento de resultados, com indicadores e 

metas para a gestão dos processos de contratações; 

II - iniciativas que promovam soluções para melhoria do 

desempenho institucional, com apoio, quando possível, dos 

resultados da gestão de riscos e do controle preventivo; e 

III - instrumentos de promoção do processo decisório orientado 

por evidências, pela conformidade legal, pela qualidade 

regulatória, pela desburocratização e pelo apoio à participação 

da sociedade. 

 

CAPÍTULO III 

DA FASE PREPARATÓRIA DA LICITAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 17. A fase preparatória dos processos licitatórios e das 

contratações caracteriza-se pelo planejamento e consiste nas 

seguintes etapas: 

I - formalização da demanda pelo setor requisitante e comprovação 

de sua previsão no Plano Anual de Contratações, quando houver; 

II - elaboração do estudo técnico preliminar - ETP, conforme o 

caso; 

III - elaboração do mapa de riscos e matriz de riscos, conforme o 

caso; 

IV – elaboração de anteprojeto de arquitetura e engenharia, 

conforme o caso; 

V - elaboração do termo de referência – TR ou projeto básico – 

PB, conforme o caso; 

VI - confecção do orçamento estimado baseado em pesquisa de 

preços; 

VII - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 

indicação das rubricas, exceto na hipótese de licitação para 

registro de preços; 

VIII - autorização de abertura da licitação ou da contratação 

direta; 

IX - designação do agente de contratação, da equipe de apoio ou, 

se for o caso, da comissão de contratação; 

X - confecção do instrumento convocatório e respectivos anexos, 

se for o caso; 

XI - confecção da minuta do termo do contrato ou instrumento 

equivalente e minuta da ata de registro de preços, quando for o 

caso. 

Parágrafo único. Os documentos que compõem a fase preparatória 

serão autuados como parte integrante dos processos 

administrativos de contratação e serão incluídos no sistema 

indicado pelo chefe do Executivo Municipal para o devido 

processamento das licitações e contratações diretas. 

Art. 18. O estudo técnico preliminar - ETP, anteprojeto de 

arquitetura e engenharia, o termo de referência - TR, o projeto 

básico - PB, o orçamento estimado, o mapa de riscos e a matriz de 

riscos dos processos para contratação de bens e serviços serão 

elaborados e assinados pelo (s) servidor (es) da área técnica 

competente ou pela equipe de planejamento da contratação e 

aprovados pela autoridade competente, de acordo com as 

atribuições previstas no regimento ou estatuto do respectivo 
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órgão ou entidade requisitante, no caso da Administração Direta, 

o chefe do Executivo Municipal. 

Art. 19. A equipe de planejamento da contratação é o conjunto de 

servidores, integrantes de um ou mais setores do órgão ou 

entidade contratante, que reúnem as competências necessárias à 

completa execução das etapas de planejamento da contratação, o 

que inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos do objeto e 

sobre o processamento das licitações e contratos, dentre outros.  

§ 1º Quando o órgão ou entidade não dispuser em sua estrutura 

administrativa de uma área técnica específica para o planejamento 

das contratações, a autoridade competente poderá, se necessário, 

indicar formalmente os servidores que integrarão a equipe de 

planejamento de uma contratação ou conjunto de contratações. 

§ 2º Os integrantes da equipe de planejamento da contratação 

devem ter ciência expressa da indicação das suas respectivas 

atribuições antes de serem formalmente designados. 

§ 3º O agente de contratação pode integrar formalmente a equipe 

de planejamento, desde que, respeitado o princípio da segregação 

de funções, suas atribuições se atenham à coordenação das 

atividades, não se responsabilizando pela confecção ou execução 

material dos documentos. 

§ 4º É facultada, a quem será contratada a gestão e a 

fiscalização do contrato, a participação em todas as etapas do 

planejamento da contratação, independentemente de integrar 

formalmente a equipe de planejamento. 

§ 5º No caso de se tratar de bens ou serviços de informática e 

telecomunicação, deverá ser designado, preferencialmente, 

servidor da Área de TI do órgão ou entidade requisitante para 

compor a equipe de planejamento da contratação ou auxiliar a área 

técnica competente na confecção dos documentos citados no art. 

20. 

 

SEÇÃO II 

DA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Art. 20. A formalização da demanda será materializada em 

documento proveniente do setor requisitante da licitação ou da 

contratação direta, que evidencie e detalhe a necessidade 

administrativa do objeto a ser contratado, devendo contemplar: 

I - a descrição da necessidade que se pretende atender por meio 

da aquisição de bem, serviço ou obra; 
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II - a estimativa de quantitativo do objeto a ser contratado, 

justificado conforme o Plano Anual de Contratações, se houver, ou 

no quantitativo contratado em exercícios anteriores, quando for o 

caso; 

III - a justificativa simplificada da necessidade da contratação, 

inclusive com demonstração da sua previsão no Plano Anual de 

Contratações, quando houver; e  

IV - a previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos 

serviços, a execução da obra ou realizado o fornecimento dos 

bens. 

 

SEÇÃO III 

DA ELABORAÇÃO DOS ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES 

Art. 21. O estudo técnico preliminar - ETP é o documento que 

evidencia o problema a ser resolvido para satisfação do interesse 

público, bem como a melhor solução dentre as possíveis, servindo 

de base à elaboração do termo de referência e dos demais 

documentos técnicos pertinentes, caso se conclua pela viabilidade 

da contratação. 

Art. 22. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - contratações correlatas: aquelas cujos objetos sejam 

similares ou correspondentes entre si; 

II - contratações interdependentes: aquelas que, por guardarem 

relação direta na execução do objeto, devem ser contratadas 

juntamente para a plena satisfação da necessidade da 

Administração; 

III - requisitante: agente ou unidade responsável por identificar 

a necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-

la; 

IV - área técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-

operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o 

documento de formalização de demanda, e promover a agregação de 

valor e a compilação de necessidades de mesma natureza; e 

V - equipe de planejamento da contratação: conjunto de agentes 

que reúnem as competências necessárias à completa execução das 

etapas de planejamento da contratação, o que inclui conhecimentos 

sobre aspectos técnicos-operacionais e de uso do objeto, 

licitações e contratos, dentre outros. 

§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser 

exercidos pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no 

exercício dessas atribuições, detenha conhecimento técnico-
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operacional sobre o objeto demandado, observado o disposto no 

inciso IV do caput. 

§ 2º A definição dos requisitantes, das áreas técnicas e da 

equipe de planejamento da contratação não ensejará, 

obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 

organizacionais dos órgãos e das entidades. 

Art. 23. O estudo técnico preliminar - ETP conterá os seguintes 

elementos: 

I - descrição da necessidade da contratação, considerado o 

problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

II - descrição dos requisitos da contratação necessários e 

suficientes à escolha da solução, prevendo critérios e práticas 

de sustentabilidade, observadas as leis ou regulamentações 

específicas, bem como padrões mínimos de qualidade e desempenho; 

III - levantamento de mercado, que consiste na análise das 

alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar, podendo, entre outras 

opções: 

a) ser consideradas contratações similares feitas por outros 

órgãos e entidades públicas, bem como por organizações privadas, 

no contexto nacional ou internacional, com objetivo de 

identificar a existência de novas metodologias, tecnologias ou 

inovações que melhor atendam às necessidades da Administração; 

b) ser realizada audiência e/ou consulta pública, 

preferencialmente na forma eletrônica, para coleta de 

contribuições; 

c) em caso de possibilidade de compra, locação de bens ou do 

acesso a bens, ser avaliados os custos e os benefícios de cada 

opção para escolha da alternativa mais vantajosa, prospectando-se 

arranjos inovadores em sede de economia circular; e 

d) ser consideradas outras opções logísticas menos onerosas à 

Administração, tais como chamamentos públicos de doação e 

permutas. 

IV - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o 

caso; 

V - estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada 

das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 

considerando a interdependência com outras contratações, de modo 

a possibilitar economia de escala; 
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VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos 

que lhe dão suporte, que poderão constar de anexo classificado, 

se a Administração optar por preservar o seu sigilo até a 

conclusão da licitação; 

VII - justificativas para o parcelamento ou não da solução; 

VIII - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

IX - demonstrativo da previsão da contratação no Plano Anual de 

Contratações, se houver, de modo a indicar o seu alinhamento com 

o instrumentos de planejamento do órgão ou entidade; 

X - demonstrativo dos resultados pretendidos, em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, 

materiais e financeiros disponíveis; 

XI - providências a serem adotadas pela Administração previamente 

à celebração do contrato, tais como adaptações no ambiente do 

órgão ou da entidade, necessidade de obtenção de licenças, 

outorgas ou autorizações, capacitação de servidores ou de 

empregados para fiscalização e gestão contratual; 

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas 

medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de 

energia e de outros recursos, bem como logística reversa para 

desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável; e 

XIII - posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 

para o atendimento da necessidade a que se destina. 

§ 1º O ETP deverá conter ao menos os elementos previstos nos 

incisos I, V, VI, VII e XIII do caput deste artigo e, quando não 

contemplar os demais elementos, apresentar as devidas 

justificativas. 

§ 2º Caso, após o levantamento do mercado de que trata o inciso 

III, a quantidade de fornecedores for considerada restrita, deve-

se verificar se os requisitos que limitam a participação são 

realmente indispensáveis, flexibilizando-os sempre que possível. 

§ 3º Em todos os casos, o estudo técnico preliminar deve 

privilegiar a consecução dos objetivos de uma contratação, nos 

termos no art. 11 da Lei nº 14.133, de 2021, em detrimento de 

modelagem de contratação centrada em exigências meramente 

formais. 

§ 4º Em se tratando de estudo técnico preliminar para contratação 

de obras e serviços comuns de engenharia, se demonstrada a 

inexistência de prejuízo para a aferição dos padrões de 

desempenho e qualidade almejados, a especificação do objeto 
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poderá ser realizada apenas em termo de referência ou em projeto 

básico, dispensada a elaboração de projetos. 

Art. 24. Durante a elaboração do ETP deverão ser avaliadas: 

I - a possibilidade de utilização de mão de obra, materiais, 

tecnologias e matérias-primas existentes no local da execução, 

conservação e operação do bem, serviço ou obra, desde que não 

haja prejuízos à competitividade do processo licitatório e à 

eficiência do respectivo contrato, nos termos do § 2º do art. 25 

da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - a necessidade de ser exigido, em edital ou em aviso de 

contratação direta, que os serviços de manutenção e assistência 

técnica sejam prestados mediante deslocamento de técnico ou 

disponibilizados em unidade de prestação de serviços localizada 

em distância compatível com suas necessidades, conforme dispõe o 

§ 4º do art. 40 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

III - as contratações anteriores voltadas ao atendimento de 

necessidade idêntica ou semelhante à atual, como forma de 

melhorar a performance contratual, em especial nas contratações 

de execução continuada ou de fornecimento contínuo de bens e 

serviços, com base, inclusive, no relatório final de que trata a 

alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

Art. 25. Quando o ETP demonstrar que a avaliação e a ponderação 

da qualidade técnica das propostas que superarem os requisitos 

mínimos estabelecidos no edital são relevantes aos fins 

pretendidos pela Administração, deverá ser escolhido o critério 

de julgamento de técnica e preço, conforme o disposto no § 1º do 

art. 36 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 26. Na elaboração do ETP, os órgãos e entidades deverão 

pesquisar os ETP de outras unidades, como forma de identificar 

soluções semelhantes que possam se adequar à demanda da 

Administração. 

Art. 27. Ao final da elaboração do ETP, deve-se avaliar a 

necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 

de novembro de 2011. 

Art. 28. A elaboração do ETP: 

I - é facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do 

art. 75 e do § 7º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021; e 

II - é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75 da Lei nº 

14.133, de 2021, e nos casos de prorrogações dos contratos de 

serviços e fornecimentos contínuos. 
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§1º Podem ser elaborados Estudos Técnicos Preliminares 

padronizados para serviços de mesma natureza, semelhança ou 

afinidade, desde que demonstrada a correlação entre os objetos 

abrangidos, na forma de regulamento expedido pelo Executivo 

Municipal. 

§2º Poderá ainda ser dispensada a elaboração de ETP caso a 

contratação pretendida possua valor estimado de até 10 (dez) 

vezes dos limites previstos nos incisos I e II do art. 75 da Lei 

nº 14.133/2021. 

 

SEÇÃO IV 

DA ELABORAÇÃO DO MAPA DE RISCOS E DA MATRIZ DE RISCOS 

Art. 29. O mapa de riscos é o documento que materializa a análise 

dos riscos que possam comprometer o sucesso da licitação e a boa 

execução contratual e propõe controles capazes de mitigar as 

possibilidades ou os efeitos da sua ocorrência. 

Art. 30. Os órgãos e entidades contratantes poderão elaborar o 

mapa de riscos de processos de contratação específicos 

priorizados no Plano Anual de Contratações, conforme critérios 

definidos em ato do Executivo Municipal. 

Art. 31. O mapa de riscos, quando for o caso, deve ser elaborado 

na fase preparatória e juntado aos autos do processo de 

contratação até o final da elaboração do termo de referência, 

podendo ser atualizado, caso sejam identificados e propostos, 

respectivamente, novos riscos e controles considerados 

relevantes. 

Art. 32. Poderá ser elaborado mapa de riscos padronizado para 

serviços de mesma natureza, semelhança ou afinidade. 

Art. 33. A matriz de riscos é o instrumento que permite a 

identificação das situações futuras e incertas que possam 

impactar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, bem como 

a definição das medidas necessárias para tratar os riscos e as 

responsabilidades entre as partes, conforme critérios definidos 

em ato do Chefe do Executivo Municipal. 

Parágrafo único. A matriz de riscos deverá estar prevista em 

cláusula específica da minuta contratual anexa ao edital. 

Art. 34. Os órgãos e entidades deverão elaborar a matriz de 

riscos nas contratações de obras, serviços ou fornecimentos cujo 

valor estimado superar a quantia de 2% do limite previsto no art. 

6º, XXII, da Lei n. 14.133/2021. 
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Parágrafo único. Além do caso previsto no caput, deverá ser 

elaborada matriz de riscos quando a natureza do processo envolver 

riscos relevantes que possam ocasionar o desequilíbrio econômico-

financeiro do contrato. 

 

SEÇÃO V 

DA ELABORAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

Art. 35. O termo de referência - TR é o documento que deve 

contemplar os elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para caracterizar o objeto da licitação ou 

contratação direta de bens ou serviços. 

Art. 36. O TR é documento obrigatório para todos os processos 

licitatórios e contratações diretas destinados a aquisições de 

bens e contratação de serviços, devendo conter, no que couber, os 

seguintes parâmetros e elementos descritivos, dentre outros que 

se fizerem necessários: 

I - definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos 

e as unidades de medida; 

II - fundamentação da necessidade da contratação, do quantitativo 

do objeto e, se for o caso, do tipo de solução escolhida, que 

poderá consistir na referência ao estudo técnico preliminar 

correspondente, quando este for realizado e divulgado previamente 

ao processamento da licitação ou da contratação direta; 

III - para as contratações que envolvam bens ou serviços de 

informática e telecomunicação, o alinhamento com as necessidades 

tecnológicas e de negócio; 

IV - justificativa para o parcelamento ou não da contratação, que 

poderá consistir na referência ao estudo técnico preliminar 

quando este for realizado e divulgado previamente ao 

processamento da licitação ou da contratação direta; 

V - previsão da vedação ou da participação de empresas sob a 

forma de consórcio no processo de contratação e justificativa 

para o caso de vedação; 

VI - descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo 

de vida do objeto, bem como suas especificações técnicas; 

VII - modelo de execução do objeto, que consiste na definição de 

como o contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o 

seu início até o seu encerramento, incluindo as informações de 

prazo de início da prestação, local, regras para o recebimento 

provisório e definitivo, quando for o caso, incluindo regras para 
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a inspeção, se aplicável, e demais condições necessárias para a 

execução dos serviços ou o fornecimento de bens; 

VIII - especificação da garantia do produto a ser exigida e das 

condições de manutenção e assistência técnica, quando for o caso; 

IX - valor máximo estimado unitário e global da contratação, 

acompanhado de anexo contendo memórias de cálculo e documentos 

que lhe dão suporte, com os parâmetros utilizados para a obtenção 

dos preços e para os respectivos cálculos, salvo se adotado 

orçamento com caráter sigiloso; 

X - justificativa para a adoção de orçamento sigiloso, se for o 

caso; 

XI - classificação orçamentária da despesa, exceto quando se 

tratar de processos para formação de registro de preços, os quais 

deverão indicar apenas o código do elemento de despesa 

correspondente; 

XII - estabelecimento, nas hipóteses previstas pela Lei 

Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, de 

reserva de cota ou a exclusividade da licitação para os 

beneficiários da norma; 

XIII - modalidade de licitação, critério de julgamento e modo de 

disputa, apresentando motivação sobre a adequação e eficiência da 

combinação desses parâmetros; 

XIV - prazo de validade, condições da proposta e, quando for o 

caso, a exigência de amostra, exame de conformidade ou prova de 

conceito, entre outros testes de interesse da Administração; 

XV - parâmetros objetivos de avaliação de propostas quando se 

tratar de licitação de melhor técnica ou de técnica e preço; 

XVI - requisitos de comprovação da qualificação técnica e 

econômico-financeira, quando necessários, e devidamente 

justificados quanto aos percentuais de aferição adotados, 

incluindo a previsão de haver vistoria técnica prévia, quando for 

o caso; 

XVII - prazo do contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua 

prorrogação; 

XVIII - prazo para a assinatura do contrato; 

XIX - requisitos da contratação, limitados àqueles necessários e 

indispensáveis para o atendimento da necessidade pública, 

incluindo especificação de procedimentos para transição 

contratual, quando for o caso; 

XX - obrigações da contratante, exceto quando corresponderem 

àquelas previstas em instrumentos padronizados a serem utilizados 
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na licitação, hipótese em que deverão ser descritas apenas as 

obrigações específicas relativas ao objeto pretendido; 

XXI - obrigações da contratada, exceto quando corresponderem 

àquelas previstas em instrumentos padronizados a serem utilizados 

na licitação, hipótese em que deverão ser descritas apenas as 

obrigações específicas relativas ao objeto pretendido; 

XXII - previsão e condições de prestação da garantia contratual, 

quando exigida; 

XXIII - previsão das condições para subcontratação ou 

justificativa para sua vedação na contratação pretendida; 

XXIV - modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução 

do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade 

no caso em concreto, exceto quando corresponder àquele previsto 

em instrumentos padronizados a serem utilizados na licitação, 

hipótese em que deverão ser descritas apenas as condições 

específicas da gestão do objeto pretendido; 

XXV - critérios e prazos de medição e de pagamento; 

XXVI - sanções administrativas, exceto quando corresponderem 

àquelas previstas em instrumentos padronizados a serem utilizados 

na licitação, hipótese em que deverão ser descritas apenas as 

penalidades específicas relativas ao objeto pretendido, bem como 

os percentuais de multa a serem preenchidos nos referidos 

documentos padronizados; 

XXVII - direitos autorais e propriedade intelectual, bem como 

sigilo e segurança dos dados, se for o caso; 

XXVIII - para os processos de contratação de serviços que 

envolvam bens ou serviços de informática e telecomunicação, os 

parâmetros e elementos descritivos definidos pela ATI; 

XXIX - demais condições necessárias à execução dos serviços ou 

fornecimento. 

§ 1º Nos casos de contratação utilizando o Sistema de Registro de 

Preços, além dos requisitos elencados no caput, o termo de 

referência deverá conter: 

I - justificativa para escolha do sistema de registro de preços, 

informando o dispositivo legal no qual o caso específico se 

enquadra; 

II - indicação do órgão ou entidade gerenciador da ata; 

III - indicação dos órgãos ou entidades participantes da ata; 

IV - prazo para assinatura da ata; 

V - prazo de vigência da ata e sua possibilidade de prorrogação; 
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VI - previsão e justificativa da possibilidade de adesão por 

órgãos e entidades não participantes, bem como as condições para 

esta adesão, exceto quando corresponderem àquelas previstas em 

instrumentos padronizados a serem utilizados na licitação, 

hipótese em que deverão ser descritas apenas as condições 

específicas relativas ao caso concreto; 

VII - obrigações do órgão gerenciador da ata, exceto quando 

corresponderem àquelas previstas em instrumentos padronizados a 

serem utilizados na licitação, hipótese em que deverão ser 

descritas apenas as obrigações específicas relativas ao objeto 

pretendido; e 

VIII - obrigações da detentora da ata, exceto quando 

corresponderem àquelas previstas em instrumentos padronizados a 

serem utilizados na licitação, hipótese em que deverão ser 

descritas apenas as obrigações específicas relativas ao objeto 

pretendido. 

§ 2º Nos processos de contratação em que for realizada análise de 

riscos, o TR deve contemplar, quando aplicável, as medidas de 

tratamento necessárias para mitigá-los, conforme regulamento 

próprio. 

§ 3º Nos casos de contratação de serviços comuns de engenharia, 

além dos requisitos elencados no caput, o termo de referência 

deverá conter: 

I – Classificação do objeto como serviço comum de engenharia, 

conforme art. 6º, XXI, “a”, da Lei Federal m. 14.133/2021; 

II – Cronograma Físico-Financeiro; 

III – Documentos referentes à responsabilidade técnica, quais 

sejam, Anotação de Responsabilidade Técnica – ART e Registro de 

Responsabilidade Técnica – RRT, referentes à totalidade das peças 

técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante 

previsão do art. 10 do Decreto Federal n. 7.983/2013. 

Art. 37. O TR deve obrigatoriamente conter os elementos dispostos 

nos incisos I, II, VI, VII, XIII, XVI, XVII, XIX, XX, XXI e XXIII 

do caput do art. 36. 

Art. 38. A Administração Pública poderá prever, excepcionalmente, 

a apresentação de amostra, exame de conformidade ou prova de 

conceito, entre outros testes de interesse da Administração, de 

modo a comprovar a aderência do objeto ofertado às especificações 

definidas no termo de referência ou no projeto básico, em uma das 

seguintes etapas: 

I - durante a fase de julgamento das propostas; 
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II - após a homologação, como condição para a assinatura do 

contrato; ou 

III - no período de vigência contratual ou da ata de registro de 

preços. 

§ 1º Na hipótese do inciso I, por economia processual, a análise 

da amostra, o exame de conformidade ou a prova de conceito poderá 

ser realizado após a análise, em caráter preliminar, da 

regularidade formal da documentação de habilitação. 

§ 2º São requisitos para a solicitação de amostra, exame de 

conformidade ou prova de conceito, além de outros que sejam 

necessários: 

I - previsão no termo de referência e no instrumento 

convocatório; 

II - apresentação de justificativa para a necessidade de sua 

exigência; 

III - previsão de critérios objetivos de avaliação detalhadamente 

especificados; 

IV - exigência de apresentação apenas pelo licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar, se a prova for 

solicitada na fase de julgamento das propostas, ou pelo 

adjudicatário, se requerida após a homologação, ou pelo 

contratado ou detentor da ata, quando realizada no período de 

vigência do contrato ou da ata de registro de preços; 

V - divulgação do dia, hora e local em que as amostras, as provas 

de conceito ou os objetos a serem submetidos a exame de 

conformidade estarão disponíveis para inspeção dos interessados; 

VI - prazo e forma de apresentação das amostras, das provas de 

conceito ou dos objetos a serem submetidos a exame de 

conformidade; 

VII - prazo para retirada após a conclusão do certame das 

amostras, das provas de conceito ou dos objetos a serem 

submetidos a exame de conformidade, bem como a destinação a ser 

dada a eles caso haja desinteresse dos licitantes em sua 

retirada. 

§ 3º As amostras, provas de conceito ou objetos a serem 

submetidos a exame de conformidade em depósito nos órgãos e 

entidades municipais, sem que haja interesse dos licitantes em 

sua retirada, devem, após comunicação dos licitantes 

proprietários e perdurando o desinteresse, ser considerados como 

coisas abandonadas, com perda da propriedade, conforme o disposto 
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no art. 1.263 e inciso III do art. 1.275 da Lei Federal nº 

10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

 

SEÇÃO V 

ANTEPROJETO, PROJETO BÁSICO E PROJETO EXECUTIVO 

Art. 39. A contratação de obras e serviços de engenharia 

demandará a elaboração de Anteprojeto, Projeto Básico e Projeto 

Executivo, conforme o caso, observadas as respectivas definições 

constantes no art. 6º, incisos XXIV, XXV e XXVI da Lei Federal n. 

14.133/2021. 

Art. 40. Todos os elementos que compõem o projeto básico devem 

ser elaborados por profissional legalmente habilitado, sendo 

indispensável a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica - 

ART e/ou Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, 

identificação do autor e sua assinatura em cada uma das peças 

gráficas e documentos produzidos. 

Art. 41. Todo projeto básico deve apresentar conteúdos 

suficientes e precisos, tais como os descritos no desenho, no 

memorial descritivo, na especificação técnica, no orçamento e no 

cronograma físico-financeiro, representados em elementos técnicos 

de acordo com a natureza, porte e complexidade da obra de 

engenharia e/ou arquitetura. 

Art. 42. É dever do gestor exigir apresentação de ART ou RRT 

referente a projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras 

e serviços de engenharia e/ou arquitetura, com indicação do 

responsável pela elaboração de plantas, orçamento-base, 

especificações técnicas, composições de custos unitários, 

cronograma físico-financeiro e outras peças técnicas. 

 

SEÇÃO VI 

DA PESQUISA DE PREÇOS 

Art. 43. Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático 

aplicado em série de preços coletados, devendo desconsiderar, na 

sua formação, os valores inexequíveis, os inconsistentes e os 

excessivamente elevados; e 

II - sobrepreço: preço orçado para licitação ou contratado em 

valor expressivamente superior aos preços referenciais de 

mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a licitação ou a 

contratação for por preços unitários de serviço, seja do valor 
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global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa, 

empreitada por preço global ou empreitada integral. 

Art. 44. A pesquisa de preços será materializada em documento que 

conterá, no mínimo: 

I - descrição do objeto a ser contratado; 

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa 

ou, se for o caso, da equipe de planejamento; 

III - caracterização das fontes consultadas; 

IV - série de preços coletados; 

V - método estatístico aplicado para a definição do valor 

estimado; 

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial 

para a desconsideração de valores inconsistentes, inexequíveis ou 

excessivamente elevados, se aplicável; 

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe 

dão suporte; e 

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da 

pesquisa direta de que dispõe o inciso V do art. 46. 

Art. 45. Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser 

observadas as condições comerciais praticadas, incluindo prazos e 

locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução do 

serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, 

fretes, garantias exigidas e marcas e modelos, quando for o caso, 

observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do 

local de execução do objeto. 

Parágrafo único. No caso de previsão de matriz de alocação de 

riscos entre o contratante e o contratado, o cálculo do valor 

estimado da contratação poderá considerar taxa de risco 

compatível com o objeto da licitação e os riscos atribuídos ao 

contratado. 

Art. 46. A pesquisa de preços para fins de determinação do preço 

estimado em processo licitatório para a aquisição de bens e 

contratação de serviços em geral será realizada mediante a 

utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 

combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do 

item correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel 

de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 

atualização de preços correspondente; 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em 

execução ou concluídas no período de 01 (um) ano anterior à data 
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da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de 

preços, observado o índice de atualização de preços 

correspondente; 

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de 

tabela de referência formalmente aprovada pela Administração 

Pública e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenham a data e hora de acesso; 

IV - pesquisa em base oficial de notas fiscais eletrônicas. 

V - pesquisa direta com, no mínimo, 03 (três) fornecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, por meio de ofício ou e-

mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses 

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais 

de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 

edital; ou 

§ 1º Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, 

nos termos do inciso V, deverá ser observado: 

I - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a 

complexidade do objeto a ser licitado; 

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo: 

a) descrição do objeto, valor unitário e total; 

b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro 

Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ do proponente; 

c) endereços físico e eletrônico e telefone de contato; 

d) data de emissão; e 

e) nome completo e identificação do responsável. 

III - informação aos fornecedores das características da 

contratação contidas no art. 45, com vistas à melhor 

caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto 

a ser contratado; e 

IV - registro, nos autos do processo da contratação 

correspondente, da relação de fornecedores que foram consultados 

e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata 

o inciso V do caput. 

§ 2º Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em 

orçamento fora do prazo estipulado no inciso II do caput, desde 

que devidamente justificado nos autos pelo agente responsável e 

observado o índice de atualização de preços correspondente. 

§ 3º Caso a pesquisa de preços contemple apenas a consulta direta 

a fornecedores, nos termos do inciso V, deverá constar nos autos 

justificativa fundamentada para a não utilização dos demais 

critérios. 
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Art. 47. Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço 

estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na 

pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto 

de três ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de 

que trata o art. 46, desconsiderados os valores inexequíveis, 

inconsistentes e os excessivamente elevados. 

§ 1º Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde 

que devidamente justificados nos autos pelo gestor responsável e 

aprovados pela autoridade competente. 

§ 2º Com base no tratamento de que trata o caput, o preço 

estimado da contratação poderá ser obtido, ainda, acrescentando 

ou subtraindo determinado percentual, de forma a aliar a 

atratividade do mercado e mitigar o risco de sobrepreço. 

§ 3º Para desconsideração dos valores inexequíveis, 

inconsistentes ou excessivamente elevados, deverão ser adotados 

critérios fundamentados e descritos no processo administrativo. 

§ 4º Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, 

em especial, quando houver grande variação entre os valores 

apresentados. 

§ 5º Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço 

estimado com base em menos de três preços, desde que devidamente 

justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela 

autoridade competente. 

§ 6º Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso 

I do art. 46, o valor não poderá ser superior à mediana do item 

nos sistemas consultados. 

Art. 48. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por 

dispensa de licitação, aplica-se o disposto no art. 46. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma 

estabelecida no art. 49, a justificativa de preços será dada com 

base em valores de contratações de objetos idênticos, 

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação 

de notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou 

privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 

contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2º Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha 

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço 

de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com 

objetos semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar 

especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 

pretendido. 
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§ 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a 

justificativa de preços demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I 

e II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 

estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa. 

§ 5º O procedimento do § 4º será realizado por meio de 

solicitação formal de cotações a fornecedores. 

Art. 49. Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado 

relativo às contratações de prestação de serviços com regime de 

dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na 

Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, ou outra que 

venha a substituí-la, observando, no que couber, o disposto neste 

Decreto. 

Art. 50. Para a definição do valor estimado nos processos de 

contratação direta de obras e serviços de engenharia, de que 

dispõe o § 2º do art. 23 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, fica autorizada a aplicação do Decreto Federal nº 7.983, de 

8 de abril de 2013, que estabelece regras e critérios para 

elaboração do orçamento de referência de obras e serviços de 

engenharia. 

Art. 51. Desde que justificado, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas, salvo na 

hipótese de licitação cujo critério de julgamento for por maior 

desconto. 

 

SEÇÃO VII 

DA PREVISÃO DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Art. 52. Na fase preparatória da licitação ou contratação direta, 

a Administração deverá atestar a existência de créditos 

orçamentários vinculados às despesas vincendas no exercício 

financeiro, sob pena de nulidade do ato e de responsabilização de 

quem lhe tiver dado causa. 

§ 1º Nas licitações para registro de preços é dispensado o atesto 

da existência de créditos orçamentários. 

§ 2º Nos contratos de vigência plurianual, as despesas deverão 

estar autorizadas no Plano Plurianual e na respectiva Lei 
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Orçamentária Anual, devendo, neste último caso, ocorrer no início 

da contratação e em cada exercício de execução do objeto. 

 

SEÇÃO VIII 

DA AUTORIZAÇÃO DE ABERTURA DA LICITAÇÃO E DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

Art. 53. A autorização de abertura da licitação consiste na 

manifestação do Chefe do Executivo Municipal para início do 

processo licitatório ou da contratação direta, a qual deverá 

estar devidamente motivada e analisada sob a ótica da 

oportunidade, conveniência e relevância para o interesse público. 

Parágrafo único. A autorização deverá levar em consideração as 

informações expostas no documento de formalização da demanda 

elaborado pelo setor requisitante da contratação. 

 

SEÇÃO IX 

DA DESIGNAÇÃO DO AGENTE DE CONTRATAÇÃO, DA EQUIPE DE APOIO E DA 

COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 54. O processo licitatório será conduzido por agente de 

contratação ou por comissão de contratação, conforme o caso. 

§ 1º Compete à autoridade máxima do órgão ou entidade promotora 

da licitação a designação da comissão de contratação, do agente 

de contratação, inclusive do pregoeiro, e dos componentes das 

respectivas equipes de apoio para a condução do certame. 

§ 2º Poderá atuar como membro de comissão de contratação, agente 

de contratação, inclusive pregoeiro, o servidor que tenha 

atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possua 

formação compatível ou qualificação atestada por certificação 

profissional emitida por escola de governo criada e mantida pelo 

poder público. 

§ 3º Os agentes de contratação para o exercício de funções 

essenciais deverão ser designados pela autoridade competente, 

entre servidores ou empregados públicos, para tomar decisões, 

acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao procedimento 

licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao 

bom andamento do certame até a homologação. 

§ 4º O ato de designação publicado em veículo oficial deverá ser 

juntado aos autos dos processos licitatórios ou das contratações 

diretas na fase preparatória da contratação. 

§ 5º No caso específico deste município que possui população com 

até 20.000 (vinte mil) habitantes, o mesmo terá o prazo de 06 
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(seis) anos, contado da data de publicação da Lei Nº 14.133/2021, 

nos termos do artigo 176, inciso III da referida lei, para a 

obrigatoriedade da publicação do inteiro teor do edital de 

licitação e de seus anexos no PNCP, para o cumprimento das regras 

relativas ao artigo 7º, ao artigo 8º à obrigatoriedade de 

realização de licitação sob a forma eletrônica a que se refere o 

§ 2º do artigo 17 do diploma legal, e ainda à divulgação em sítio 

eletrônico oficial. 

§ 6º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, 

ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre 

eles, bem como em jornal diário de grande circulação. 

§ 7º O Município disponibilizará a versão física dos documentos 

em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o 

referente ao fornecimento de cópia de documento, que não será 

superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

§ 8º Na modalidade pregão, o agente de contratação será 

denominado Pregoeiro. 

Art. 55. A comissão de contratação, designada em caráter 

permanente ou especial pela autoridade máxima do órgão ou 

entidade, será constituída por, no mínimo, 03 (três) servidores 

ou empregados públicos, preferencialmente dos quadros permanentes 

da Administração Pública ou cedidos de outros órgãos ou 

entidades, contendo ao menos um membro com certificação de curso 

de formação específico de agente de contratação. 

Art. 56. Cabe ao agente de contratação ou, conforme o caso, à 

comissão de contratação, a competência para tomar decisões, dar 

impulso, acompanhar e executar quaisquer atividades necessárias 

ao bom andamento do certame até a sua homologação, em especial: 

I - zelar pelo bom fluxo das etapas preparatórias da licitação; 

II - realizar a análise de conformidade das justificativas 

apresentadas para as exigências de qualificação técnica e de 

qualificação econômico-financeira, bem como das demais regras e 

condições de participação; 

III - promover diligências necessárias para a adequada instrução 

processual; 

IV - elaborar e assinar o edital; 

V - encaminhar o edital para controle prévio de legalidade por 

parte da Procuradoria Geral do Município; 

VI - conduzir a sessão pública; 
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VII - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e anexos, facultada a requisição de 

subsídios formais aos setores responsáveis pela elaboração desses 

documentos; 

VIII - dar conhecimento à Procuradoria Geral do Município sobre 

qualquer alteração do instrumento editalício em razão das 

impugnações ou pedidos de esclarecimentos; 

IX - analisar a conformidade das propostas com as especificações 

do edital; 

X - coordenar a fase de lances, quando for o caso; 

XI - analisar e julgar as condições de habilitação, facultada a 

requisição de subsídios formais aos setores responsáveis pela 

elaboração desses documentos; 

XII - realizar as negociações cabíveis, inclusive das condições 

mais vantajosas com o primeiro colocado no certame; 

XIII - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas e a validade jurídica dos documentos de habilitação; 

XIV - declarar o licitante vencedor; 

XV - receber, instruir e analisar recursos, facultado o exercício 

de juízo de retratação; 

XVI - adjudicar o objeto, quando não houver recurso ou quando 

houver juízo de retração; 

XVII - quando não houver juízo de retratação, encaminhar o 

processo devidamente instruído, à autoridade competente para fins 

de julgamento de recurso e adjudicação; 

XVIII - elaborar relatório final após a adjudicação e encaminhar 

o processo à autoridade competente para fins de homologação; 

XIX - coordenar os trabalhos da equipe de apoio. 

§ 1º O agente ou a comissão de contratação não se 

responsabilizará pelas especificações técnicas do objeto, pela 

validação da pesquisa de preço ou pela compatibilidade do 

orçamento referencial com os parâmetros de mercado, nem 

responderá pelas decisões que envolvam discricionariedade da 

Administração. 

§ 2º Nos órgãos e entidades em que houver mais de um agente de 

contratação, poderão ser designados agentes diferentes para atuar 

nas fases preparatória e externa do certame. 

§ 3º A fase preparatória inclui as competências descritas nos 

incisos I a V do caput e, na hipótese do § 2º, as seguintes 

atribuições adicionais: 
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I - acompanhar a elaboração do estudo técnico preliminar, termo 

de referência, anteprojeto, projeto básico, projeto executivo e 

matriz de riscos, conforme o caso, bem como da pesquisa de preço; 

II - participar da análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual. 

§ 4º Na hipótese do §2º, a atuação do agente de contratação deve 

se ater à coordenação das atividades descritas no inciso I do § 

3º não se responsabilizando pela confecção ou execução material 

dos referidos documentos. 

Art. 57. Na modalidade licitatória de concurso, o agente de 

contratação, para fins de julgamento por melhor técnica ou 

conteúdo artístico, contará com a avaliação de banca 

especializada nos quesitos de natureza qualitativa. 

Parágrafo único. A banca referida no caput terá no mínimo 03 

(três) membros, facultada a contratação de profissional de 

notória especialização para compor referida banca, nos termos do 

inciso XIII do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

Art. 58. Nos processos de contratação direta, caberá ao agente de 

contratação ou à comissão de contratação a análise de 

conformidade da instrução processual, nos termos dos incisos I a 

IV do art. 72 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, competindo-lhe 

atestar a habilitação e a qualificação do contratado, bem como 

verificar a existência de razões suficientes para a escolha do 

contratado e para a justificativa do preço. 

Art. 59. Compete à Comissão de Contratação, em caráter permanente 

ou especial, a condução dos seguintes procedimentos: 

I - licitação na modalidade concorrência para contratação de bens 

e serviços especiais, a critério da autoridade competente, sendo 

obrigatória quando: 

a) o critério de julgamento for técnica e preço ou melhor 

técnica; 

b) o regime de execução for contratação integrada ou semi-

integrada; e 

c) o valor estimado da contratação for considerado de grande 

vulto, na forma da lei; 

II - licitação nas modalidades Diálogo Competitivo e Concurso; e 

III - procedimentos auxiliares de Pré-Qualificação, Registro 

Cadastral e Procedimento de Manifestação de Interesse. 

§ 1º Poderá ser contratado, por prazo determinado, serviço de 

empresa ou de profissional especializado para assessorar a 

comissão de contratação. 
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§ 2º A comissão responsável pelo processamento de licitações na 

modalidade Diálogo Competitivo será formada por, no mínimo, 03 

(três) servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 

permanentes da Administração Pública. 

Art. 60. Os procedimentos auxiliares de Credenciamento e de 

Registro de Preços serão conduzidos por agente de contratação, 

observadas as disposições do art. 56. 

Parágrafo único. Na hipótese de o registro de preços ser 

processado na modalidade concorrência para contratação de bens e 

serviços especiais, poderá ser conduzido por comissão de 

contratação, atendidas as disposições do art. 59. 

Art. 61. O leiloeiro administrativo é o servidor efetivo ou 

comissionado designado para realizar licitações na modalidade 

leilão para alienação de bens imóveis ou de bens móveis 

inservíveis ou legalmente apreendidos a quem oferecer o maior 

lance, quando a Administração não optar por leiloeiro oficial. 

Parágrafo único. O leiloeiro administrativo deverá possuir 

qualificação técnica aferida e certificada em curso de formação 

específico, nos termos § 2º do art. 54 deste Decreto. 

Art. 62. O agente e a comissão de contratação, bem como o 

leiloeiro administrativo, contarão com auxílio permanente de 

Equipe de Apoio, que poderá ser composta por terceiros 

contratados, sendo vedada a atuação destes nos processos de 

contratação de serviços continuados com dedicação exclusiva de 

mão de obra. 

Art. 63. No exercício de suas atribuições, os agentes e as 

comissões de contratação poderão contar, sempre que necessário, 

com o suporte técnico dos órgãos de assessoramento e controle 

interno, para dirimir dúvidas ou obter subsídios. 

Art. 64. Caberá à autoridade máxima do órgão ou da entidade 

licitante: 

I - autorizar a abertura do processo licitatório; 

II - decidir os recursos contra atos do agente de contratação, da 

comissão de contratação ou do leiloeiro; 

III - adjudicar o objeto da licitação, em caso de recurso, e 

homologar o processo; 

IV - autorizar as contratações diretas; 

V - celebrar o contrato; 

VI - revogar e anular a licitação; e 

VII - determinar o retorno dos autos para saneamento de 

irregularidades. 
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Art. 65. O gestor de contrato é o agente público designado pela 

autoridade competente do órgão contratante, preferencialmente 

entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 

permanentes da Administração Pública, responsável pela 

coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica e 

administrativa do contrato. 

§ 1º Compete, ainda, ao gestor do contrato a coordenação dos atos 

preparatórios de instrução processual necessários ao 

encaminhamento e à formalização dos procedimentos administrativos 

de pagamento, aplicação de sanções, rescisão, prorrogação, 

reajustamento, alteração e reequilíbrio econômico-financeiro dos 

contratos, dentre outros. 

§ 2º O gestor do contrato deverá possuir atribuições relacionadas 

ao objeto contratado, possuir qualificação técnica compatível ou 

qualificação atestada por certificação profissional emitida por 

escola de governo criada e mantida pelo poder público. 

Art. 66. O fiscal do contrato é o agente público designado pela 

autoridade competente do órgão contratante, preferencialmente 

entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros 

permanentes da Administração Pública, responsável pelo 

acompanhamento técnico e administrativo da execução contratual. 

§ 1º Compete, ainda, ao fiscal do contrato, registrar formalmente 

todas as ocorrências que possam interferir no adequado andamento 

da contratação e determinar o que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos eventualmente 

observados, informando ao gestor, em tempo hábil, quando a 

situação exigir decisão ou providência que ultrapasse a sua 

competência. 

§ 2º O fiscal do contrato deverá possuir atribuições relacionadas 

ao objeto contratado, possuir qualificação técnica compatível ou 

qualificação atestada por certificação profissional emitida por 

escola de governo criada e mantida pelo poder público. 

Art. 67. Na designação do gestor e do fiscal do contrato, serão 

observadas as seguintes diretrizes: 

I - a autoridade competente verificará, previamente ao ato de 

designação, o quantitativo de contratos sob a responsabilidade do 

gestor ou fiscal, bem como o exercício concomitante de outras 

competências funcionais, de modo a assegurar que a gestão e 

fiscalização do contrato serão realizadas de forma adequada; 
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II - a designação será feita nominalmente por ato da autoridade 

competente, sendo admitida a substituição do gestor ou do fiscal, 

por razões de conveniência ou interesse público; 

III - a designação será objeto de Termo de Ciência, que deverá 

ser obrigatoriamente assinada pelo gestor e fiscal do contrato; e 

IV - é vedada a designação do mesmo agente público para a atuação 

simultânea como fiscal ou agente de contratação e outras funções 

suscetíveis a riscos durante o processo de contratação. 

Art. 68. Os processos de responsabilização, para fins de 

aplicação de sanções administrativas por infração contratual, 

serão instaurados e conduzidos por Comissão constituída por 02 

(dois) ou mais servidores estáveis ou empregados públicos com, no 

mínimo, 03 (três) anos de tempo de serviço. 

Art. 69. O exercício do assessoramento jurídico dos agentes, 

comissões, fiscais, gestores e autoridades que atuam nos 

processos de contratação, bem como o controle prévio de 

legalidade dos editais de licitação, das minutas de contratos e 

instrumentos congêneres e de seus respectivos termos aditivos, 

será exercido pela Procuradoria Geral do Município. 

Art. 70. Normas complementares para a fiel execução desta Seção 

poderão ser expedidas pelo Chefe do Executivo Municipal. 

 

SEÇÃO X 

DA CONFECÇÃO DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO, DA MINUTA DO TERMO DO 

CONTRATO E DA MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 71. O edital ou instrumento convocatório é documento 

obrigatório para todos os processos licitatórios e tem por 

finalidade fixar as condições necessárias à participação dos 

licitantes, ao desenvolvimento do certame e à futura contratação, 

devendo conter, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - o objeto da licitação; 

II - a modalidade e a forma de realização da licitação, 

eletrônica ou presencial; 

III - o modo de disputa, os critérios de classificação para cada 

etapa da disputa, bem como as regras e prazo para apresentação de 

propostas e de lances; 

IV - os requisitos de conformidade das propostas; 

V - os critérios de desempate e os critérios de julgamento; 

VI - os requisitos de habilitação; 

VII - o prazo de validade da proposta; 
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VIII - os prazos e meios para apresentação de pedidos de 

esclarecimentos, impugnações e recursos; 

IX - a possibilidade e as condições de subcontratação e de 

participação de empresas sob a forma de consórcios; 

X - a exigência de prova de qualidade do produto, do processo de 

fabricação ou do serviço, quando for o caso, por meio de: 

a) indicação de marca ou modelo; 

b) apresentação de amostra; 

c) realização de prova de conceito ou de outros testes; 

d) apresentação de certificação, certificado, laudo laboratorial 

ou documento similar; e 

e) de carta de solidariedade emitida pelo fabricante. 

XI - os prazos e condições para a entrega do objeto; 

XII - as formas, condições e prazos de pagamento, bem como o 

critério de reajustamento do preço, independentemente do prazo de 

duração do contrato; 

XIII - a exigência de garantias e seguros, quando for o caso; 

XIV - as regras relativas à fiscalização e à gestão do contrato, 

contendo os critérios objetivos de avaliação do desempenho do 

contratado, bem como os requisitos da remuneração variável, 

quando for o caso; 

XV - as sanções administrativas; e 

XVI - outras indicações específicas da licitação. 

§1º No caso de obras ou serviços de engenharia, o instrumento 

convocatório conterá ainda: 

I - o cronograma de execução, com as etapas necessárias à 

medição, ao monitoramento e ao controle das obras, salvo se o 

prazo de execução for de até 30 (trinta) dias; 

II - a exigência de que o contratado conceda livre acesso aos 

seus documentos e registros contábeis, referentes ao objeto da 

licitação, para os servidores ou empregados do órgão ou entidade 

contratante e dos órgãos de controle interno e externo. 

Art. 72. Integram o instrumento convocatório, como anexos: 

I - o termo de referência, anteprojeto ou projeto básico, 

conforme o caso; 

II - a minuta do contrato ou do instrumento equivalente e da ata 

de registro de preços, quando houver; 

III - o orçamento estimado, se não for sigiloso; 

IV - o instrumento de medição de resultado, quando for o caso; 

V - o modelo de apresentação da proposta; 

VI - os modelos de declarações exigidas no certame; e 
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VII - a matriz de risco, quando for o caso. 

 

SEÇÃO XI 

DA AUDIÊNCIA E CONSULTA PÚBLICA 

Art. 73. O Executivo Municipal poderá convocar, com antecedência 

mínima de 08 (oito) dias úteis da data prevista, audiência 

pública, cuja sessão poderá ser realizada de forma presencial ou 

eletrônica, com possibilidade de manifestação de todos os 

interessados, sobre licitação que pretenda realizar, como 

instrumento de apoio ao processo decisório da Administração 

Pública, com o objetivo de promover o diálogo com a sociedade e 

buscar soluções de questões que contenham interesse público 

relevante. 

§ 1º Na convocação, serão disponibilizadas a todos os 

interessados as informações pertinentes, inclusive o estudo 

técnico preliminar, se houver, e os elementos do edital de 

licitação. 

§ 2º Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um 

conjunto de licitações for de grande vulto, de acordo com o 

inciso XXII do art. 6º da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril 

de 2021, será obrigatória a realização de audiência pública, 

convocada pela autoridade responsável. 

§ 3º Nas contratações de serviços e fornecimentos contínuos, a 

caracterização da contratação como de grande vulto se dá com base 

no valor estimado para o primeiro ano de contratação. 

Art. 74. O Executivo Municipal poderá submeter a licitação à 

prévia consulta pública, preferencialmente por meio eletrônico, 

mediante a disponibilização de seus elementos a todos os 

interessados, que poderão formular sugestões no prazo fixado. 

§ 1º Poderá ser objeto de consulta pública: 

I - procedimentos licitatórios; 

II - contratações diretas; 

III - normas; 

IV - orientações; ou 

V - outros instrumentos que se configurem importantes para os 

procedimentos de licitações e contratações de que trata este 

Decreto. 

§ 2º O edital para divulgação da consulta pública poderá prever 

procedimento de prospecção mediante consulta a potenciais 

contratados. 
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SEÇÃO XII 

DO CONTROLE PRÉVIO DE LEGALIDADE DA FASE PREPARATÓRIA 

Art. 75. Encerrada a fase preparatória das licitações e 

contratações diretas, os instrumentos convocatórios, minutas dos 

contratos, minutas das atas de registro de preços, quando for o 

caso, e demais documentos produzidos serão submetidos a controle 

prévio de legalidade por meio de análise jurídica da 

Procuradoria-Geral do Município, com o auxílio dos setores 

jurídicos internos dos órgãos, autarquias e fundações públicas do 

Poder Executivo, conforme competências fixadas nas 

regulamentações específicas. 

 

SEÇÃO XIII 

DA PADRONIZAÇÃO DAS CONTRATAÇÕES 

Art. 76. As contratações de serviços e fornecimentos contínuos 

poderão ser padronizadas pelo Executivo Municipal, por meio da 

adoção de Cadernos de Padronização de Contratações, visando à 

obtenção de melhores resultados e maior eficiência para a 

Administração Pública Municipal. 

Art. 77. Os Cadernos de Padronização de Contratações serão 

definidos em ato do Executivo Municipal e contemplarão 

especificações, modelos e instruções para a elaboração dos 

seguintes instrumentos: 

I - Especificações Técnicas; 

II - Estudo Técnico Preliminar; 

III - Termo de Referência; 

IV - Mapa de riscos; 

V - Modelo de fiscalização contratual e instrumento de medição do 

resultado, quando for o caso; 

VI - Matriz de riscos, quando for o caso. 

Art. 78. Será obrigatória a utilização dos modelos e instruções 

constantes nos Cadernos de Padronização de Contratações para os 

objetos contratuais neles incluídos. 

Parágrafo único. Excepcionalmente, poderá ser dispensado o 

disposto no caput, total ou parcialmente, nos casos em que o 

órgão ou a entidade comprovar que as especificações e os 

parâmetros contidos no Cadernos de Padronização de Contratações 

não se adequam às necessidades específicas da contratação. 
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Art. 79. Os Cadernos de Padronização de Contratações serão 

publicados em sítio eletrônico da Prefeitura Municipal, devendo 

ser atualizados sempre que houver necessidade. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS EM PROCESSOS LICITATÓRIOS 

SEÇÃO I 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR MENOR PREÇO OU MAIOR DESCONTO 

SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 80. Esta Seção dispõe sobre a licitação pelo critério de 

julgamento por menor preço ou maior desconto, na forma 

eletrônica, para a contratação de bens, serviços e obras. 

Art. 81. O critério de julgamento de menor preço ou maior 

desconto será adotado quando o estudo técnico preliminar 

demonstrar que a avaliação e a ponderação da qualidade técnica 

das propostas que excederem os requisitos mínimos das 

especificações não forem relevantes aos fins pretendidos pela 

Administração. 

Art. 82. O critério de julgamento de menor preço ou maior 

desconto será adotado: 

I - na modalidade pregão, obrigatoriamente; 

II - na modalidade concorrência; 

III - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, 

quando for entendido como o mais adequado à solução identificada 

na fase de diálogo. 

Art. 83. Para fins do disposto nesta Seção, consideram-se lances 

intermediários: 

I - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando 

adotado o critério de julgamento de menor preço; e 

II - lances iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando 

adotado o critério de julgamento de maior desconto. 

Art. 84. Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, em relação à vedação de participar do 

procedimento de licitação de que trata esta Seção. 

 

SUBSEÇÃO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

FORMA DE REALIZAÇÃO 
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Art. 85. A licitação será realizada à distância e em sessão 

pública, por meio do sistema de compras indicado pelo Executivo 

Municipal. 

Parágrafo único. Deverão ser observados os procedimentos 

estabelecidos em manuais técnicos referentes ao sistema 

eletrônico indicado no caput. 

 

FASES 

Art. 86. A realização da licitação pelo critério do menor preço 

ou maior desconto observará as seguintes fases sucessivas: 

I - preparatória; 

II - divulgação do edital de licitação; 

III - apresentação de propostas e lances; 

IV - julgamento; 

V - habilitação; 

VI - recursal; e 

VII - homologação. 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, 

mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 

decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 

caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de 

licitação e observados os seguintes requisitos, nesta ordem: 

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de 

habilitação e as propostas com o preço ou o maior desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 114 e no § 1º do art. 117; 

II - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o 

substituir, na abertura da sessão pública, deverá informar no 

sistema o prazo para a verificação dos documentos de habilitação, 

a que se refere o inciso I, e a data e o horário para 

manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação, 

nos termos do art. 118; 

III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os 

licitantes, observado o disposto no § 3º do art. 117; e 

IV - serão convocados para envio de lances apenas os licitantes 

habilitados. 

§ 2º Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do 

§ 1º deve ser comunicada tempestivamente via sistema, de forma a 

não cercear o direito de recorrer do licitante. 

§ 3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na 

forma do disposto no inciso III do art. 82, serão observadas as 
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fases próprias desta modalidade, nos termos do art. 32 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

PARÂMETROS DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Art. 87. O critério de julgamento por menor preço ou maior 

desconto considerará o menor dispêndio para a Administração, 

atendidos os parâmetros mínimos de qualidade definidos no edital 

de licitação. 

§ 1º Os custos indiretos, relacionados às despesas de manutenção, 

utilização, reposição, depreciação e impacto ambiental, entre 

outros fatores vinculados ao seu ciclo de vida, poderão ser 

considerados para a definição do menor dispêndio, sempre que 

objetivamente mensuráveis, conforme parâmetros definidos em 

regulamento, de acordo com o § 1º do art. 34 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

§ 2º O julgamento por maior desconto terá como referência o preço 

global fixado no edital de licitação ou tabela de preços 

praticada no mercado, e o desconto será estendido aos eventuais 

termos aditivos. 

 

SUBSEÇÃO III 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO OU COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 88. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo 

agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o 

substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, 

da equipe de apoio e da comissão de contratação deverão ser 

estabelecidas de acordo com as regras definidas na Seção IX do 

Capítulo III deste Decreto. 

 

SUBSEÇÃO IV 

DA FASE PREPARATÓRIA 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 89. A fase preparatória do processo licitatório deve 

compatibilizar-se com o Plano Anual de Contratações, se houver, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 
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interferir na contratação, compreendidos os documentos e 

procedimentos necessários de que dispõe o art. 18 da Lei nº 

14.133, de 2021, observada a modalidade de licitação adotada, nos 

termos do art. 82. 

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável 

serão observados na fase preparatória da licitação, em suas 

dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com 

base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e 

das entidades. 

 

ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

Art. 90. Desde que justificado, o orçamento estimado da 

contratação poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da 

divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais 

informações necessárias para a elaboração das propostas. 

§ 1º Para fins do disposto no caput, o orçamento estimado para a 

contratação não será tornado público antes de definido o 

resultado do julgamento das propostas, observado o § 1º do art. 

108. 

§ 2º O caráter sigiloso do orçamento estimado para a contratação 

não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo. 

§ 3º Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento 

pelo maior desconto, o valor estimado ou o valor de referência 

para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do edital de 

licitação. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

Art. 91. Caberá ao licitante interessado em participar da 

licitação, na forma eletrônica: 

I - credenciar-se previamente no cadastro eletrônico de 

fornecedores utilizado no certame; 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, 

a proposta com o preço ou o desconto e, na hipótese de inversão 

de fases, os documentos de habilitação, observado o disposto no 

caput e no § 1º do art. 117, até a data e hora marcadas para 

abertura da sessão; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e 

seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 
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ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pelo Executivo Municipal ou de sua desconexão; e 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

SUBSEÇÃO V 

DA FASE DE DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

DIVULGAÇÃO 

Art. 92. A fase externa da licitação, na forma eletrônica, será 

iniciada com a convocação dos interessados por meio da publicação 

do inteiro teor do edital de licitação e de seus anexos no PNCP. 

§ 1º No caso específico deste município que possui população com 

até 20.000 (vinte mil) habitantes, o mesmo terá o prazo de 06 

(seis) anos, contado da data de publicação da Lei Nº 14.133/2021, 

nos termos do artigo 176, inciso III da referida lei, para a 

obrigatoriedade da publicação do inteiro teor do edital de 

licitação e de seus anexos no PNCP, para o cumprimento das regras 

relativas ao artigo 7º, ao artigo 8º à obrigatoriedade de 

realização de licitação sob a forma eletrônica a que se refere o 

§ 2º do artigo 17 do diploma legal, e ainda à divulgação em sítio 

eletrônico oficial. 

§ 2º Sem prejuízo do disposto no caput, é obrigatória a 

publicação de extrato do edital no Diário Oficial do Município, 

ou, no caso de consórcio público, do ente de maior nível entre 

eles, bem como em jornal diário de grande circulação. 

§ 3º O Município disponibilizará a versão física dos documentos 

em suas repartições, vedada a cobrança de qualquer valor, salvo o 

referente ao fornecimento de cópia de documento, que não será 

superior ao custo de sua reprodução gráfica. 

 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

Art. 93. Eventuais modificações no edital de licitação implicarão 

nova divulgação na mesma forma de sua divulgação inicial, além do 

cumprimento dos mesmos prazos dos atos e procedimentos originais, 
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exceto se, inquestionavelmente, a alteração não comprometer a 

formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos 

licitantes. 

 

ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

Art. 94. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de 

licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento 

sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 03 (três) 

dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio 

eletrônico, na forma prevista no edital de licitação. 

§ 1º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando 

o substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou 

impugnação no prazo de até três dias úteis contado da data de 

recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios 

formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e 

dos anexos. 

§ 2º A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua 

concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo agente 

de contratação ou pela comissão de contratação, quando o 

substituir, nos autos do processo de licitação. 

§ 3º Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será 

definida e publicada nova data para realização do certame, 

observados os prazos fixados no art. 95. 

§ 4º As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações 

serão divulgadas em sítio eletrônico oficial do órgão ou da 

entidade promotora da licitação e no sistema, dentro do prazo 

estabelecido no § 1º, e vincularão os participantes e a 

Administração. 

 

SUBSEÇÃO VI 

DA FASE DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E LANCES 

PRAZOS 

Art. 95. Os prazos mínimos para a apresentação das propostas e 

lances, contados a partir do 1º do útil subsequente à data de 

divulgação do edital de licitação no PNCP, são de: 

I - 8 (oito) dias úteis, para a aquisição de bens; 

II - no caso de serviços e obras: 

a) 10 (dez) dias úteis, no caso de serviços comuns e de obras e 

serviços comuns de engenharia; 
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b) 25 (vinte e cinco) dias úteis, no caso de serviços especiais e 

de obras e serviços especiais de engenharia; 

c) 60 (sessenta) dias úteis, quando o regime de execução for de 

contratação integrada; 

d) 35 (trinta e cinco) dias úteis, quando o regime de execução 

for o de contratação semi-integrada ou nas hipóteses não 

abrangidas pelas alíneas “a”, “b” e “c” deste inciso; 

§ 1º O prazo mínimo para apresentação de propostas será de 60 

(sessenta) dias úteis na fase competitiva da modalidade 

licitatória diálogo competitivo, em atenção ao disposto no inciso 

VIII do § 1º do art. 32 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

Art. 96. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 

referidas nos incisos III e IV do art. 86, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o 

preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º 

do art. 114 e no § 1º do art. 117. 

§ 2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem 

prejuízo da exigência de outras declarações previstas em 

legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento 

dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua 

proposta com as exigências do edital de licitação. 

§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, 

na hipótese do § 1º, os documentos de habilitação anteriormente 

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de 

classificação, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

que trata a Subseção VII desta Seção. 

§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentação de 

proposta, após a fase de envio de lances. 

Art. 97. Quando do cadastramento da proposta, na forma 

estabelecida no art. 96, o licitante poderá parametrizar o seu 
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valor final mínimo ou o seu percentual de desconto final máximo e 

obedecerá às seguintes regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 

o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o 

inciso I. 

§ 1º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final 

máximo de que trata o caput poderá ser alterado pelo fornecedor 

durante a fase de disputa, sendo vedado: 

I - valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por menor preço; 

e 

II - percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 

fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento 

por maior desconto. 

§ 2º O valor final mínimo ou o percentual de desconto final 

máximo parametrizado na forma do caput possuirá caráter sigiloso 

para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora 

da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

SUBSEÇÃO VII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE ENVIO DE LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 98. A partir do horário previsto no edital de licitação, a 

sessão pública será aberta automaticamente pelo sistema. 

§ 1º A verificação da conformidade da proposta será feita 

exclusivamente na fase de julgamento, de que trata a Subseção 

VIII desta Seção, em relação à proposta mais bem classificada. 

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra 

forma de comunicação. 

 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 

Art. 99. Iniciada a fase competitiva, observado o modo de disputa 

adotado no edital, nos termos do disposto no art. 100, os 
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licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico. 

§ 1º O licitante será imediatamente informado do recebimento do 

lance e do valor consignado no registro. 

§ 2º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de 

diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 3º Observado o § 2º, o licitante poderá, uma única vez, excluir 

seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível, nos termos dos arts. 111 e 112. 

§ 4º O agente de contratação ou a comissão de contratação, quando 

o substituir, poderá, durante a disputa, como medida excepcional, 

excluir a proposta ou o lance que possa comprometer, restringir 

ou frustrar o caráter competitivo do processo licitatório, 

mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

§ 5º Eventual exclusão de proposta do licitante, de que trata o § 

4º, implica a retirada do licitante do certame, sem prejuízo do 

direito de defesa. 

§ 6º Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em 

tempo real, do valor do melhor lance registrado, vedada a 

identificação do licitante. 

 

MODOS DE DISPUTA 

Art. 100. Serão adotados para o envio de lances os seguintes 

modos de disputa: 

I - aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações, conforme o critério de julgamento 

adotado no edital de licitação; 

II - aberto e fechado: os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, com lance final fechado, conforme o critério de 

julgamento adotado no edital de licitação; ou 

III - fechado e aberto: serão classificados para a etapa da 

disputa aberta, com a apresentação de lances públicos e 

sucessivos, o licitante que apresentou a proposta de menor preço 

ou maior percentual desconto e os das propostas até 10% (dez por 

cento) superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de 

julgamento adotado. 
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§ 1º Quando da opção por um dos modos de disputa estabelecidos 

nos incisos I a III do caput, o edital preverá intervalo mínimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 2º Os lances serão ordenados pelo sistema e divulgados da 

seguinte forma: 

I - ordem crescente, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; ou 

II - ordem decrescente, quando adotado o critério de julgamento 

por maior desconto. 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

Art. 101. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do 

caput do art. 101, a etapa de envio de lances durará dez minutos 

e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando 

houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 

duração desta etapa. 

§ 1º A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que 

trata o caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente 

sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive quando se tratar de lances intermediários. 

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida 

no caput e no § 1º, a etapa será encerrada automaticamente, e o 

sistema ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º 

do art. 100. 

§ 3º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 

(cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 

estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 

colocações. 

§ 4º Após o reinício previsto no § 3º, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários. 

§ 5º Encerrada a etapa de que trata o § 4º, o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 100. 

 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
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Art. 102. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o 

inciso II do caput do art. 100, a etapa de envio de lances terá 

duração de quinze minutos. 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o 

aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período 

de até dez minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 

lances será automaticamente encerrada. 

§ 2º Após a etapa de que trata o § 1º, o sistema abrirá a 

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo ou de 

maior percentual de desconto e os autores das ofertas 

subsequentes com valores ou percentuais até dez por cento 

superiores ou inferiores àquela, conforme o critério adotado, 

possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 

será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

§ 3º No procedimento de que trata o § 2º, o licitante poderá 

optar por manter o seu último lance da etapa aberta, ou por 

ofertar melhor lance. 

§ 4º Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que 

trata o § 2º, os autores dos melhores lances subsequentes, na 

ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 

lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até 

o encerramento do prazo, observado o disposto no § 3º. 

§ 5º Encerrados os prazos estabelecidos nos §§ 2º e 4º, o sistema 

ordenará e divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 

100. 

 

MODO DE DISPUTA FECHADO E ABERTO 

Art. 103. No modo de disputa fechado e aberto, de que trata o 

inciso III do caput do art. 100, somente serão classificados 

automaticamente pelo sistema, para a etapa da disputa aberta, na 

forma disposta no art. 101, com a apresentação de lances, o 

licitante que apresentou a proposta de menor preço ou maior 

percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 

superiores ou inferiores àquela, conforme o critério de 

julgamento adotado. 

§ 1º Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições 

definidas no caput, poderão os licitantes que apresentaram as 

três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 

novos lances sucessivos, na forma disposta no art. 101. 

§ 2º Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à 

proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 5% 
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(cinco por cento), o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, auxiliado pela equipe de apoio, 

poderá admitir o reinício da disputa aberta, nos termos 

estabelecidos no edital de licitação, para a definição das demais 

colocações. 

§ 3º Após o reinício previsto no § 2º, os licitantes serão 

convocados para apresentar lances intermediários, podendo optar 

por manter o seu último lance. 

§ 4º Encerrada a etapa de que trata o § 3º, o sistema ordenará e 

divulgará os lances conforme disposto no § 2º do art. 100. 

 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES 

Art. 104. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e 

permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 

recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

Art. 105. Caso a desconexão do sistema eletrônico persistir por 

tempo superior a dez minutos para o órgão ou a entidade promotora 

da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 

decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 106. Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão 

utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Empatadas as propostas iniciais e não havendo o 

envio de lances após o início da fase competitiva, aplicam-se os 

critérios de desempate de que trata o caput. 

 

SUBSEÇÃO VIII 

DA FASE DO JULGAMENTO 

VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DA PROPOSTA 

Art. 107. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, 

o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 

substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 

estipulado e, observado o disposto nos arts. 111 e 112, à 

compatibilidade do preço ou maior desconto final em relação ao 

estimado para a contratação, conforme definido no edital. 
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§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora 

da licitação poderá, em relação ao licitante provisoriamente 

vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da 

proposta, mediante homologação de amostras, exame de conformidade 

e prova de conceito, entre outros testes de interesse da 

Administração, de modo a comprovar sua aderência às 

especificações definidas no termo de referência ou no projeto 

básico. 

§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no 

mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do agente de contratação ou da comissão de 

contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da 

proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada ao último lance ofertado. 

§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas 

seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita 

pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, 

quando o substituir; ou 

II - de oficio, a critério do agente de contratação ou da 

comissão de contratação, quando o substituir, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 

de que trata o caput. 

Art. 108. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

§ 1º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 2º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

a negociação poderá ser feita com os demais licitantes 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 

ordem de classificação estabelecida no § 2º do art. 101, ou, em 

caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os 

critérios de desempate definidos no art. 106. 
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§ 3º Concluída a negociação, se houver, o resultado será 

registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 

§ 4º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 107, o agente 

de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se 

necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado após a negociação. 

Art. 109. No caso de licitações em que o procedimento exija 

apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, bem como com detalhamento das Bonificações e 

Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), esta deverá 

ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores 

readequados à proposta vencedora. 

Art. 110. Desde que previsto em edital, caso a proposta do 

licitante vencedor não atenda ao quantitativo total estimado para 

a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 

necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de 

classificação, observado o preço da proposta vencedora. 

 

INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA 

Art. 111. No caso de obras e serviços de engenharia, serão 

consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

Art. 112. No caso de bens e serviços em geral, é indício de 

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 

caput, só será considerada após diligência do agente de 

contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 

que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta. 

Encerramento da fase de julgamento 

Art. 113. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de 

conformidade da proposta de que trata o art. 107, o agente de 

contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

verificará a documentação de habilitação do licitante conforme 
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disposições do edital de licitação, observado o disposto na 

Subseção IX desta Seção. 

 

SUBSEÇÃO IX 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 114. Para habilitação dos licitantes, serão exigidos os 

documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, nos termos dos 

arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, 

fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira, desde que 

previsto no edital de licitação, poderá ser substituída pelo 

registro cadastral no sistema eletrônico indicado pelo Executivo 

Municipal. 

§ 2º A documentação de habilitação de que trata o caput poderá 

ser dispensada, total ou parcialmente, nas contratações para 

entrega imediata, nas contratações em valores inferiores a 1/4 

(um quarto) do limite para dispensa de licitação de que trata o 

inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, e nas 

contratações de produto para pesquisa e desenvolvimento até o 

valor de que trata o inciso III do art. 70 da Lei nº 14.133, de 

2021, ressalvado inciso XXXIII do caput do art. 7º e o § 

3º do art. 195 da Constituição Federal. 

Art. 115. Quando permitida a participação de empresas 

estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 

habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa 

estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no 

País e apostilados nos termos do disposto no Decreto Federal nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 

embaixadas. 

Art. 116. Quando permitida a participação de consórcio de 

empresas, será observado o disposto no art. 15 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 
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PROCEDIMENTOS DE VERIFICAÇÃO 

Art. 117. A habilitação será verificada por meio do cadastro 

eletrônico de fornecedores indicado pelo Executivo Municipal, nos 

documentos por ele abrangidos, quando os procedimentos 

licitatórios forem realizados por órgãos ou entidades a que se 

refere o art. 1° ou por aqueles que aderirem ao referido 

cadastro. 

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam 

contemplados no cadastro serão enviados por meio do sistema, 

quando solicitado pelo agente de contratação, ou comissão de 

contratação quando o substituir, até a conclusão da fase de 

habilitação. 

§ 2º Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação 

apenas do licitante vencedor, exceto quando a fase de habilitação 

anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do art. 86, 

observado, nesta hipótese, o disposto no § 2º do art. 64 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

§ 3º Na hipótese do § 2º, serão exigidos os documentos relativos 

à regularidade fiscal, em qualquer caso, somente em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais 

bem classificado, nos termos do inciso III do art. 63 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

§ 4º Após a apresentação dos documentos de habilitação, fica 

vedada a substituição ou a apresentação de novos documentos, 

salvo em sede de diligência, para: 

I - complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 

fatos existentes à época da abertura do certame; e 

II - atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 

a data de recebimento das propostas. 

§ 5º Na hipótese de que trata o § 2º, os documentos deverão ser 

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido 

no edital de licitação, após solicitação do agente de contratação 

ou da comissão de contratação, quando o substituir, no sistema 

eletrônico, no prazo de, no mínimo, duas horas, prorrogável por 

igual período, nas situações elencadas no § 3º do art. 107. 

§ 6º A verificação pelo agente de contratação ou pela comissão de 

contratação, quando o substituir, em sítios eletrônicos oficiais 

de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal 

de prova, para fins de habilitação. 
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§ 7º Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de 

contratação poderá sanar erros ou falhas, na forma estabelecida 

na Subseção XI desta Seção. 

§ 8º Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 

habilitação, o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, 

até a apuração de uma proposta que atenda ao edital de licitação, 

observado o prazo disposto no § 2º do art. 107. 

§ 9º Serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação dos licitantes convocados para a apresentação da 

documentação habilitatória, após concluídos os procedimentos de 

que trata o § 7º. 

§ 10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos 

termos do disposto no art. 4º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 

de outubro de 2015. 

§ 11. O órgão ou entidade demandante poderá ainda utilizar, para 

fins de habilitação do licitante, o SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, mediante prévia 

assinatura de Termo de Acesso. 

 

SUBSEÇÃO X 

DA INTENÇÃO DE RECORRER E A FASE RECURSAL 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 118. Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na 

sessão pública, não inferior a 10 minutos, de forma imediata após 

o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 

inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua 

intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade 

superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado 

vencedor. 

§ 1º As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento 

único, em campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, 

contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de 

habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão 

de fases prevista no § 1º do art. 86, da ata de julgamento. 

§ 2º Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, 

apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, 
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contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da 

interposição do recurso. 

§ 3º Será assegurado ao licitante vista dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos 

atos que não possam ser aproveitados. 

 

SUBSEÇÃO XI 

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

PROPOSTA 

Art. 119. O agente de contratação ou a comissão de contratação, 

quando o substituir, poderá, no julgamento das propostas, sanar 

erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade 

jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação, 

observado o disposto no art. 55 da Lei Federal nº 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999. 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Art. 120. A comissão de contratação poderá, na análise dos 

documentos de habilitação, sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 

 

REALIZAÇÃO DE DILIGÊNCIAS 

Art. 121. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão 

pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento de que tratam os arts. 119 e 120, o seu reinício 

somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 

registrada em ata. 

 

SUBSEÇÃO XII 

DA FASE DE HOMOLOGAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO OBJETO E HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

Art. 122. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e 

exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório 

será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e 
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homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

 

SUBSEÇÃO XIII 

DA CONVOCAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 

CONVOCAÇÃO PARA A ASSINATURA DO TERMO DE CONTRATO OU DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

 

Art. 123. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado 

para assinar o termo de contrato ou a ata de registro de preços, 

ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo 

estabelecido no edital de licitação, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, 

por igual período, mediante solicitação da parte durante seu 

transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração. 

§ 2º Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços, ou não aceitar ou não 

retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 

ordem de classificação, para celebrar a contratação ou a ata de 

registro de preços, ou instrumento equivalente, nas condições 

propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras 

legislações aplicáveis. 

§ 3º Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos 

do § 2º, a Administração, observados o valor estimado e sua 

eventual atualização nos termos do edital de licitação, poderá: 

I - convocar os licitantes remanescentes para negociação, na 

ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 

mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do 

adjudicatário; 

II - adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas 

pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, 

quando frustrada a negociação de melhor condição. 

§ 4º A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o 

contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 



ESTADO DO PIAUÍ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICPAL 

Rua Dionisio Pereira da Silva, S/N – Centro 

CEP: 64783-000 – São Braz do Piauí – Piauí 

CNPJ: 41.522.145/0001-30 – Fone: (89) 3583-1102 

 

---------------------                     --------------------- 

 

Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e 

à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação. 

§ 5º A regra do § 4º não se aplicará aos licitantes remanescentes 

convocados na forma do inciso I do § 3º. 

 

SUBSEÇÃO XIV 

DA SANÇÃO 

APLICAÇÃO 

Art. 124. Os licitantes estarão sujeitos às sanções 

administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e às demais 

cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa. 

 

SUBSEÇÃO XV 

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO 

REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art. 125. A autoridade superior poderá revogar o procedimento 

licitatório de que trata este Capítulo por motivo de conveniência 

e oportunidade, e deverá anular por ilegalidade insanável, de 

ofício ou por provocação de terceiros, assegurada a prévia 

manifestação dos interessados. 

§ 1º O motivo determinante para a revogação do processo 

licitatório deverá ser resultante de fato superveniente 

devidamente comprovado. 

§ 2º Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará 

expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem efeito 

todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à 

apuração de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 3º Na hipótese da ilegalidade de que trata o caput ser 

constatada durante a execução contratual, aplica-se o disposto no 

art. 147 da Lei nº 14.133, de 2021. 

126. Os horários estabelecidos no edital de licitação, no aviso e 

durante a sessão pública observarão o horário de Brasília, 

Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 

sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

 

SEÇÃO II 

DO JULGAMENTO PELO CRITÉRIO DE TÉCNICA E PREÇO 
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SUBSEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 127. Esta Seção dispõe sobre a licitação pelo critério de 

julgamento por técnica e preço, na forma eletrônica. 

Art. 128. O critério de julgamento de que trata o art. 127 será 

escolhido quando o estudo técnico preliminar demonstrar que a 

avaliação e a ponderação da qualidade técnica das propostas que 

superarem os requisitos mínimos estabelecidos no edital forem 

relevantes aos fins pretendidos pela Administração nas licitações 

para contratação de: 

I - serviços técnicos especializados de natureza 

predominantemente intelectual, preferencialmente, realizados em 

trabalhos relativos a: 

a) estudos técnicos, planejamentos, projetos básicos e projetos 

executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias e consultorias técnicas e auditorias financeiras e 

tributárias; 

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais e administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e de bens de valor histórico; 

h) controles de qualidade e tecnológico, análises, testes e 

ensaios de campo e laboratoriais, instrumentação e monitoramento 

de parâmetros específicos de obras e do meio ambiente e demais 

serviços de engenharia que se enquadrem na definição deste 

inciso; 

II - serviços majoritariamente dependentes de tecnologia 

sofisticada e de domínio restrito, conforme atestado por 

autoridades técnicas de reconhecida qualificação; 

III - bens e serviços especiais de tecnologia da informação e de 

comunicação; 

IV - obras e serviços especiais de engenharia; e 

V - objetos que admitam soluções específicas e alternativas e 

variações de execução, com repercussões significativas e 

concretamente mensuráveis sobre sua qualidade, produtividade, 

rendimento e durabilidade, quando essas soluções e variações 

puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, conforme 

critérios objetivamente definidos no edital de licitação. 
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Parágrafo Único. Nas hipóteses previstas nas alíneas "a", "d" e 

"h" do inciso I deverá ser observado o disposto no § 2º do art. 

37 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

MODALIDADES 

Art. 129. O critério de julgamento por técnica e preço será 

adotado: 

I - na modalidade concorrência; ou 

II - na fase competitiva da modalidade diálogo competitivo, 

quando o critério de que trata o caput for entendido como o que 

melhor se adequa à solução identificada na fase de diálogo. 

 

VEDAÇÕES 

Art. 130. Deverá ser observado o disposto no art. 14 da Lei nº 

14.133, de 2021, em relação à vedação de participar do 

procedimento de licitação de que trata esta Seção. 

 

SUBSEÇÃO II 

DOS PROCEDIMENTOS 

Art. 131. A licitação será realizada à distância e em sessão 

pública, por meio de sistema eletrônico. 

Art. 132. A realização da licitação pelo critério de julgamento 

por técnica e preço observará as seguintes fases sucessivas: 

I - preparatória; 

II - de divulgação do edital de licitação; 

III - de apresentação de propostas de técnica e de preço; 

IV - de julgamento; 

V - de habilitação; 

VI - recursal; e 

VII - de homologação. 

§ 1º A fase referida no inciso V do caput deste artigo poderá, 

mediante ato motivado com explicitação dos benefícios 

decorrentes, anteceder as fases referidas nos incisos III e IV do 

caput deste artigo, desde que expressamente previsto no edital de 

licitação e observados os seguintes requisitos, nesta ordem: 

I - os licitantes apresentarão simultaneamente os documentos de 

habilitação e as propostas de técnica e de preço, observado o 

disposto no § 1º do art. 114 e no § 1º do art. 117; 

II - o agente de contratação ou comissão de contratação, quando o 

substituir, na abertura da sessão pública, deverá informar no 
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sistema o prazo para a verificação dos documentos de habilitação, 

a que se refere o inciso I, e a data e o horário para 

manifestação da intenção de recorrer do resultado da habilitação, 

nos termos do art. 118; 

III - serão verificados os documentos de habilitação de todos os 

licitantes, observado o disposto no § 3º do art. 117; e 

IV - serão convocados para a apresentação de propostas de técnica 

e de preço apenas os licitantes habilitados. 

§ 2º Eventual postergação do prazo a que se refere o inciso II do 

§ 1º deve ser comunicada tempestivamente via sistema, de forma a 

não cercear o direito de recorrer do licitante. 

§ 3º Na adoção da modalidade de licitação diálogo competitivo, na 

forma do disposto no inciso II do art. 129, serão observadas as 

fases próprias desta modalidade, nos termos do art. 32 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

PARÂMETRO DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO POR TÉCNICA E PREÇO 

Art. 133. O critério de julgamento por técnica e preço 

considerará a maior pontuação obtida a partir da ponderação, 

segundo fatores objetivos previstos no edital, das notas 

atribuídas aos aspectos de técnica e de preço da proposta. 

 

SUBSEÇÃO III 

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO OU COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO 

Art. 134. A licitação, na forma eletrônica, será conduzida pelo 

agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o 

substituir, nos termos do disposto no § 2º do art. 8º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Parágrafo único. A designação e atuação do agente de contratação, 

da equipe de apoio e da comissão de contratação deverão ser 

estabelecidas de acordo com o disposto na Seção IX do Capítulo 

III deste Decreto. 

 

BANCA 

Art. 135. Os quesitos de natureza qualitativa da proposta de 

técnica de que trata o art. 151 serão analisados por banca, 

composta de, no mínimo, 03 (três) membros, que preencham os 

seguintes requisitos: 
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I - servidores ou empregados públicos; ou 

II - profissionais contratados por conhecimento técnico, 

experiência ou renome na avaliação dos quesitos especificados em 

edital, desde que seus trabalhos sejam supervisionados por 

profissionais designados conforme o disposto no art. 7º da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

SUBSEÇÃO IV 

DA FASE PREPARATÓRIA 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 136. A fase preparatória do processo licitatório deve 

compatibilizar-se com o Plano Anual de Contratações, se houver, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem 

interferir na contratação, compreendidos os documentos e 

procedimentos necessários de que dispõe o art. 18 da Lei nº 

14.133, de 2021, observada a modalidade de licitação adotada, nos 

termos do art. 129. 

Parágrafo único. Os preceitos do desenvolvimento sustentável 

serão observados na fase preparatória da licitação, em suas 

dimensões econômica, social, ambiental e cultural, no mínimo, com 

base nos planos de gestão de logística sustentável dos órgãos e 

das entidades. 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Art. 137. Para o uso do critério de julgamento por técnica e 

preço, o estudo técnico preliminar, além dos elementos definidos 

na Seção III do Capítulo III deste Decreto, deve compreender a 

justificativa dos critérios de pontuação e julgamento das 

propostas técnicas. 

Parágrafo único. Quando o estudo técnico preliminar demonstrar 

que os serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 

específicas de natureza intelectual, científica e técnica puderem 

ser descritos como comuns, nos termos do inciso XIII do art. 6º 

da Lei nº 14.133, de 2021, o objeto será licitado pelo critério 

de julgamento por menor preço ou maior desconto. 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

Art. 138. O edital de licitação deverá prever, no mínimo: 
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I - distribuição em quesitos da pontuação de técnica e de preço a 

ser atribuída a cada proposta, graduando as notas que serão 

conferidas a cada item, na proporção máxima de 70% (setenta por 

cento) de valoração para a proposta de técnica; 

II - procedimentos para a ponderação e a valoração da proposta de 

técnica, por meio da atribuição de: 

a) notas por desempenho do licitante em contratações anteriores 

aferida nos documentos comprobatórios de que trata os §§ 3º e 4º 

do art. 88 da Lei nº 14.133, de 2021, e em registro cadastral 

unificado disponível no PNCP, conforme definido em ato do 

Executivo Municipal; 

b) pontuação da capacitação técnico-profissional, se for o caso, 

vinculada à participação direta e pessoal do(s) profissional(is) 

indicado(s) na proposta, admitida a substituição por 

profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pela Administração, nos termos do disposto no § 6º do 

art. 67 da Lei nº 14.133, de 2021; 

c) verificação da capacitação e da experiência do licitante; 

d) notas a quesitos de natureza qualitativa por banca designada, 

na forma do art. 136, compreendendo: 

1. a demonstração de conhecimento do objeto; 

2. a metodologia e o programa de trabalho; 

3. a qualificação das equipes técnicas; e 

4. a relação dos produtos que serão entregues; 

III - procedimentos de ponderação e de valoração das propostas de 

preço, conforme o seguinte parâmetro matemático: 

NP = 100 x (X1 / X2) 

NP - Nota da Proposta de Preço do Licitante; 

X1 - Menor valor global proposto entre os licitantes 

classificados; e 

X2 - Valor global proposto pelo licitante classificado. 

IV - orientações sobre o formato em que as propostas de técnica e 

de preço deverão ser apresentadas pelos licitantes; 

V - direito de realização de vistoria prévia, nos termos dos §§ 

2º a 4º do art. 63 da Lei nº 14.133, de 2021, na hipótese de a 

avaliação prévia do local de intervenção ser imprescindível para 

a confecção da proposta de técnica. 

Parágrafo único. Poderá ser utilizado parâmetro matemático 

diferente do estabelecido no inciso III, desde que demonstrado no 

estudo técnico preliminar que o novo parâmetro é mais vantajoso 
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para a ponderação e a valoração das propostas de preço, e que 

este atende ao disposto no caput do art. 128. 

 

DAS OBRIGAÇÕES DO LICITANTE 

Art. 139. Caberá ao licitante interessado em participar da 

licitação, na forma eletrônica: 

I - credenciar-se previamente no cadastro eletrônico de 

fornecedores utilizado no certame; 

II - remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, 

a proposta de técnica e a proposta de preço e, na hipótese de 

inversão de fases, os documentos de habilitação, observado o 

disposto no caput e no § 1º do art. 119, até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão; 

III - responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas 

em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas, 

inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema 

ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da conta de acesso, ainda que 

por terceiros; 

IV - acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão; e 

V - comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para 

imediato bloqueio de acesso. 

 

SUBSEÇÃO V 

DA FASE DA DIVULGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

DIVULGAÇÃO 

Art. 140. A fase externa da licitação, na forma eletrônica, 

observará as normas constantes nos arts. 92 a 94 deste Decreto. 

 

SUBSEÇÃO VI 

DA FASE DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

PRAZOS 

Art. 141. O prazo mínimo para a apresentação das propostas de 

técnica e de preço, contados a partir do 1º dia útil subsequente 
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à data de divulgação do edital de licitação no Portal Nacional de 

Contratações Públicas, é de 35 (trinta e cinco) dias úteis. 

Parágrafo único. O prazo mínimo para apresentação das propostas 

será de 60 (sessenta) dias úteis na fase competitiva da 

modalidade licitatória diálogo competitivo, em atenção ao 

disposto no inciso VIII do § 1º do art. 32 da Lei nº 14.133, de 

2021. 

 

APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Art. 142. Após a divulgação do edital de licitação, os licitantes 

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, as propostas de 

técnica e as propostas de preço, até a data e o horário 

estabelecidos para abertura da sessão pública. 

§ 1º Na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases 

referidas nos incisos III e IV do art. 133, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no caput, 

simultaneamente os documentos de habilitação, a proposta de 

técnica e a proposta de preço, observado o disposto § 1º do art. 

115 e no § 1º do art. 118. 

§ 2º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem 

prejuízo da exigência de outras declarações previstas em 

legislação específica e na Lei nº 14.133, de 2021, o cumprimento 

dos requisitos para a habilitação e a conformidade de suas 

propostas com as exigências do edital de licitação. 

§ 3º A falsidade da declaração de que trata o § 2º sujeitará o 

licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de 

técnica e as propostas de preço ou, na hipótese do § 1º, os 

documentos de habilitação, anteriormente inseridas no sistema até 

a abertura da sessão pública. 

§ 5º Na etapa de que trata o caput e o § 1º, não haverá ordem de 

classificação, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

que trata a Subseção IX desta Seção. 

§ 6º Serão disponibilizados para acesso público os documentos que 

compõem as propostas dos licitantes convocados, após a fase da 

apresentação de propostas. 

§ 7º Os documentos complementares à proposta de técnica, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital de 

licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante 

mais bem classificado após o encerramento da etapa competitiva, 

observado o prazo de que trata o § 2º do art. 148. 
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SUBSEÇÃO VII 

MODO DE DISPUTA 

MODO DE DISPUTA 

Art. 143. Será adotado o modo de disputa fechado, em que os 

licitantes apresentarão propostas que permanecerão em sigilo até 

o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de 

lances. 

 

MODO DE DISPUTA FECHADO 

Art. 144. No modo de disputa fechado, iniciada a sessão pública, 

o agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o 

substituir, deverá informar no sistema o prazo para a atribuição 

de notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o horário 

para manifestação da intenção de recorrer do resultado do 

julgamento, nos termos do art. 118. 

§ 1º Eventual postergação do prazo a que se refere o caput deve 

ser comunicada tempestivamente via sistema, de forma a não 

cercear o direito de recorrer do licitante. 

§ 2º Encerrados os prazos estabelecidos no caput e no § 1º, o 

sistema ordenará e divulgará as notas ponderadas das propostas de 

técnica e de preço em ordem decrescente, considerando a maior 

pontuação obtida, bem como informará as notas de cada proposta 

por licitante. 

 

SUBSEÇÃO VIII 

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

HORÁRIO DE ABERTURA 

Art. 145. A partir do horário previsto no edital de licitação, a 

sessão pública será aberta automaticamente pelo sistema. 

§ 1º A verificação da conformidade das propostas será feita 

exclusivamente na fase de julgamento de que trata a Subseção IX 

desta Seção, em relação às propostas do licitante mais bem 

classificado. 

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de 

mensagens entre o agente de contratação ou a comissão de 

contratação, quando o substituir, e os licitantes, vedada outra 

forma de comunicação. 
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DESCONEXÃO DO SISTEMA 

Art. 146. Na hipótese de o sistema eletrônico se desconectar no 

decorrer da sessão pública, e persistir por tempo superior a dez 

minutos para o órgão ou a entidade promotora da licitação, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 

vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

Art. 147. Em caso de empate entre duas ou mais notas finais 

atribuídas à ponderação entre as propostas de técnica e de preço, 

serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. O critério previsto no inciso I do art. 60 da 

Lei nº 14.133, de 2021, será aplicado apenas com relação à 

proposta de preço. 

 

SUBSEÇÃO IX 

DA FASE DO JULGAMENTO 

VERIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS DE TÉCNICA E DE PREÇO 

Art. 148. Encerrada a etapa de abertura das propostas, o agente 

de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

realizará, em conjunto com a banca de que trata o art. 135, a 

verificação da conformidade das propostas do licitante que obteve 

a maior pontuação a partir da ponderação das notas atribuídas aos 

aspectos de técnica e de preço, quanto à sua adequação técnica e, 

observado o disposto nos arts. 151 e 152, ao valor proposto, 

conforme definido no edital. 

§ 1º Desde que previsto no edital, o órgão ou entidade promotora 

da licitação poderá, em relação ao licitante provisoriamente 

vencedor, realizar análise e avaliação da conformidade da 

proposta de técnica, mediante homologação de amostras, exame de 

conformidade e prova de conceito, entre outros testes de 

interesse da Administração, de modo a comprovar sua aderência às 

especificações definidas no termo de referência ou no projeto 

básico. 

§ 2º O edital de licitação deverá estabelecer prazo de, no 

mínimo, duas horas, prorrogável por igual período, contado da 

solicitação do agente de contratação ou da comissão de 

contratação, quando o substituir, no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, 

adequada à proposta ofertada. 

§ 3º A prorrogação de que trata o § 2º, poderá ocorrer nas 

seguintes situações: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita 

pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, 

quando o substituir; ou 

II - de ofício, a critério do agente de contratação ou da 

comissão de contratação, quando o substituir, quando constatado 

que o prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos 

documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade 

de que trata o caput. 

§ 4º Na avaliação de conformidade das propostas técnicas deverão 

ser indicadas as razões de eventuais desclassificações. 

 

ANÁLISE DAS PROPOSTAS TÉCNICAS 

Art. 149. A análise das propostas técnicas de natureza 

qualitativa será realizada por banca designada nos termos do art. 

135, composta por membros com conhecimento sobre o objeto. 

Art. 150. O exame de conformidade das propostas de técnica 

observará as regras e as condições de ponderação e de valoração 

previstas em edital, que considerarão, no mínimo, os seguintes 

quesitos: 

I - a verificação da capacitação e da experiência do licitante, 

por meio da apresentação de atestados de obras, produtos ou 

serviços previamente realizados; 

II - o atendimento a preceitos de desenvolvimento sustentável; 

III - a quantidade e a qualidade dos recursos financeiros, 

tecnológicos ou humanos que o licitante se compromete a alocar 

para a execução do contrato; e 

IV - a metodologia de execução e a tradição técnica do licitante. 

Análise das propostas de preço 

Art. 151. No caso de obras e serviços de engenharia, serão 

consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 

inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração. 

Parágrafo único. Na hipótese do caput, o agente de contratação ou 

a comissão de contratação, quando o substituir, poderá realizar 

diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir 

dos licitantes que ela seja demonstrada, em atenção ao disposto 

no § 2º do art. 59 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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Art. 152. No caso de bens e serviços em geral, é indício de 

inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

Parágrafo único. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 

caput, só será considerada após diligência do agente de 

contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, 

que comprove: 

I - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

II - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 

vulto da oferta. 

Art. 153. O agente de contratação ou a comissão de contratação, 

quando o substituir, com o auxílio da equipe de apoio, deverá 

realizar avaliação sobre o potencial sobrepreço relativo à 

proposta de preço. 

§ 1º Constatado o risco de sobrepreço, o agente de contratação ou 

a comissão de contratação, quando o substituir, deverá negociar 

condições mais vantajosas. 

§ 2º A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser 

acompanhada pelos demais licitantes. 

§ 3º Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sobrepreço, a análise de propostas e 

a negociação poderá ser feita com os demais licitantes 

classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a 

ordem de classificação, ou, em caso de propostas intermediárias 

empatadas, serão utilizados os critérios de desempate definidos 

no art. 24. 

§ 4º Concluída a negociação, se houver, o resultado será 

registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 

§ 5º Observado o prazo de que trata o § 2º do art. 137, o agente 

de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

deverá solicitar, no sistema, o envio da proposta e, se 

necessário, dos documentos complementares, adequada à proposta 

ofertada, após a negociação de que trata este artigo. 

 

ENCERRAMENTO DA FASE DE JULGAMENTO 

Art. 154. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de 

conformidade das propostas de que trata o art. 148, o agente de 

contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, 

verificará a documentação de habilitação do licitante conforme 
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disposições do edital de licitação, observado o disposto nos 

artigos 114 a 117 deste Decreto. 

 

SUBSEÇÃO X 

DAS DEMAIS FASES DA LICITAÇÃO 

Art. 155. As demais fases da licitação, consistentes em 

habilitação, recursos, saneamento da proposta e dos documentos de 

habilitação, homologação, convocação para a contratação, sanções, 

revogação e anulação, deverão observar o disposto nos arts. 114 a 

126 deste Decreto. 

Parágrafo único. Não se aplica à licitação pelo critério de 

julgamento de técnica e preço a possibilidade de dispensa de 

documentação constante no art. 114, § 1º, deste Decreto. 

 

CAPÍTULO V 

DA DISPENSA ELETRÔNICA 

SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 156. Os órgãos e entidades da administração pública 

municipal, quando da realização da modalidade dispensa na forma 

eletrônica, deverão utilizar o sistema de compras indicado pelo 

Executivo Municipal. 

Art. 157. Os órgãos e entidades adotarão a dispensa de licitação, 

na forma eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

I - contratação de obras e serviços de engenharia ou de serviços 

de manutenção de veículos automotores, no limite do disposto no 

inciso I do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

II - contratação de bens e serviços, no limite do disposto no 

inciso II do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

III - contratação de obras, bens e serviços, incluídos os 

serviços de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e 

seguintes do caput do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, quando 

cabível; e 

IV - registro de preços para a contratação de bens e serviços por 

mais de um órgão ou entidade, nos termos do § 6º do art. 82 da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites 

referidos nos incisos I e II do caput, deverão ser observados: 

I - o somatório despendido no exercício financeiro pela 

respectiva unidade gestora; e 
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II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma 

natureza, entendidos como tais aqueles relativos a contratações 

no mesmo ramo de atividade. 

§ 2º Considera-se ramo de atividade a partição econômica do 

mercado, identificada pelo nível de subclasse da Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas - CNAE. 

§ 3º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica às 

contratações de até R$ 8.000,00 (oito mil reais) de serviços de 

manutenção de veículos automotores de propriedade do órgão ou 

entidade contratante, incluído o fornecimento de peças, de que 

trata o § 7º do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

§ 4º Os valores referidos nos incisos I e II do caput serão 

duplicados para compras, obras e serviços contratados por 

consórcio público ou por autarquia ou fundação qualificadas como 

agências executivas na forma da lei. 

§ 5º Quando do enquadramento de bens, serviços ou obras nos 

termos das hipóteses previstas neste artigo, a autoridade 

competente pela autorização e a autoridade superior responsável 

pela adjudicação e pela homologação da contratação devem observar 

o disposto no art. 73 da Lei nº 14.133, de 2021, e no art. 337-E 

do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940. 

 

SEÇÃO II 

DO PROCEDIMENTO 

Art. 158. O procedimento de dispensa de licitação, na forma 

eletrônica, será instruído com os seguintes documentos, no 

mínimo: 

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 

técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, 

projeto básico ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, nos termos dos arts. 43 a 51 deste 

Decreto; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que 

demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 

orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de 

habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão de escolha do contratado; 

VII - justificativa de preço, se for o caso; e 

VIII - autorização da autoridade competente. 
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§ 1º Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV 

do art. 157, somente será exigida a previsão de recursos 

orçamentários, nos termos do inciso IV do caput, quando da 

formalização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

§ 2º O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado 

e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial do 

órgão ou entidade promotora do procedimento. 

§ 3º A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de 

sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que 

trata este artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, 

serão válidos para todos os efeitos legais. 

§ 4º Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do negócio 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

Art. 159. O órgão ou entidade deverá inserir no sistema as 

seguintes informações para a realização do procedimento de 

contratação: 

I - a especificação do objeto a ser adquirido ou contratado; 

II - as quantidades e o preço estimado de cada item, nos termos 

do disposto no inciso II do art. 158, observada a respectiva 

unidade de fornecimento; 

III - o local e o prazo de entrega do bem, prestação do serviço 

ou realização da obra; 

IV - o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; 

V - a observância das disposições previstas na Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

VI - as condições da contratação e as sanções motivadas pela 

inexecução total ou parcial do ajuste; 

VII - a data e o horário de sua realização, respeitado o horário 

comercial, e o endereço eletrônico onde ocorrerá o procedimento. 

Parágrafo único. Em todas as hipóteses estabelecidas no art. 158, 

o prazo fixado para abertura do procedimento e envio de lances, 

de que trata a Seção III, não será inferior a 03 (três) dias 

úteis, contados da data de divulgação do aviso de contratação 

direta. 

Art. 160. O procedimento será divulgado no sistema de compras 

indicado pelo Executivo Municipal e no Portal Nacional de 
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Contratações Públicas - PNCP, admitida, ainda, a divulgação 

direta a interessados devidamente cadastrados para esse fim. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades demandantes poderão ainda 

divulgar o Aviso de Contratação Direta nos respectivos sítios 

eletrônicos, ou outro meio hábil a conferir ampla publicidade ao 

procedimento. 

Art. 161. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de 

contratação direta, encaminhará, exclusivamente por meio do 

Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do 

objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 

preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento, devendo, ainda, declarar, em campo próprio do 

sistema, as seguintes informações: 

I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar 

com a Administração Pública; 

II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de 

pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

quando couber; 

III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação, constantes do procedimento; 

IV - a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 

sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

V - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que 

trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, se 

couber; e 

VI - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Art. 162. Quando do cadastramento da proposta, na forma do art. 

161, o fornecedor poderá parametrizar o seu valor final mínimo e 

obedecerá às seguintes regras: 

I - a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e 

II - os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado 

o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata o 

inciso I. 

§ 1º O valor final mínimo de que trata o caput poderá ser 

alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 
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§ 2º O valor mínimo parametrizado na forma do caput possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade contratante, podendo ser disponibilizado estrita e 

permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

 

SEÇÃO III 

DA ABERTURA DO PROCEDIMENTO E DO ENVIO DE LANCES 

Art. 163. A partir da data e horário estabelecidos, o 

procedimento será automaticamente aberto pelo sistema para o 

envio de lances públicos e sucessivos por período nunca inferior 

a 06 (seis) horas ou superior a 10 (dez) horas, exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico. 

Parágrafo único. Imediatamente após o término do prazo 

estabelecido no caput, o procedimento será encerrado e o sistema 

ordenará e divulgará os lances em ordem crescente de 

classificação. 

Art. 164. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou 

maior percentual de desconto em relação ao último lance por ele 

ofertado e registrado pelo sistema, observado o intervalo mínimo 

de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

§ 1º Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá 

aquele que for recebido e registrado primeiro no sistema. 

§ 2º O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos, desde que 

inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

Art. 165. Durante o procedimento, os fornecedores serão 

informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 

vedada a identificação do fornecedor. 

Art. 166. O fornecedor será imediatamente informado pelo sistema 

do recebimento de seu lance. 

 

SEÇÃO IV 

DO JULGAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

Art. 167. Encerrado o procedimento de envio de lances, nos termos 

do art. 163, o órgão ou entidade realizará a verificação da 

conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 

estipulado para a contratação. 



ESTADO DO PIAUÍ 

PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICPAL 

Rua Dionisio Pereira da Silva, S/N – Centro 

CEP: 64783-000 – São Braz do Piauí – Piauí 

CNPJ: 41.522.145/0001-30 – Fone: (89) 3583-1102 

 

---------------------                     --------------------- 

 

Art. 168. Definido o resultado do julgamento, quando a proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido 

para a contratação, o órgão ou a entidade poderá negociar 

condições mais vantajosas. 

§ 1º Na hipótese de a estimativa de preços ser realizada 

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 

vantajosa, nos termos do § 4º do art. 48 deste Decreto, a 

verificação quanto à compatibilidade de preços será formal e 

deverá considerar, no mínimo, o número de concorrentes no 

procedimento e os valores por eles ofertados. 

§ 2º Concluída a negociação, se houver, o resultado será 

registrado na ata do procedimento, devendo esta ser anexada aos 

autos do processo de contratação. 

Art. 169. A negociação poderá ser feita com os demais 

fornecedores classificados, exclusivamente por meio do sistema, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, 

mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a 

contratação, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 168. 

Art.170. Definida a proposta vencedora, o órgão ou a entidade 

deverá solicitar, por meio do sistema, o envio da proposta e, se 

necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 

lance ofertado pelo vencedor. 

Parágrafo único. No caso de contratação em que o procedimento 

exija apresentação de planilhas com indicação dos quantitativos e 

dos custos unitários ou de custos e formação de preços, esta 

deverá ser encaminhada pelo sistema com os respectivos valores 

readequados à proposta vencedora. 

Art. 171. Para a habilitação do fornecedor mais bem classificado 

serão exigidas, exclusivamente, as condições de que dispõe a Lei 

nº 14.133, de 2021. 

§ 1º A verificação dos documentos de que trata o caput poderá ser 

realizada pelo cadastro eletrônico de fornecedores indicado pelo 

Executivo Municipal. 

§ 2º O disposto no § 1º deve constar expressamente do aviso de 

contratação direta. 

§ 3º Na hipótese de necessidade de envio de documentos 

complementares aos já apresentados para a habilitação, na forma 

estabelecida no § 1º, ou de documentos não constantes do cadastro 

indicado no caput, o órgão ou entidade deverá solicitar ao 
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vencedor, no prazo definido no edital, o envio desses por meio do 

sistema. 

Art. 172. No caso de contratações para entrega imediata, 

considerada aquela com prazo de entrega de até 30 (trinta) dias 

da ordem de fornecimento, e nas contratações com valores 

inferiores a 1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação 

para compras em geral e nas contratações de produto para pesquisa 

e desenvolvimento de que trata a alínea "c" do inciso IV do art. 

75 da Lei nº14.133, de 2021, somente será exigida das pessoas 

jurídicas a comprovação da regularidade fiscal estadual, social e 

trabalhista e, das pessoas físicas, a quitação com a Fazenda 

Estadual. 

Art. 173. Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no 

art. 172, o fornecedor será habilitado. 

Parágrafo único. Na hipótese de o fornecedor não atender às 

exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 

especificações do objeto e as condições de habilitação. 

Art. 174. No caso do procedimento restar fracassado, o órgão ou 

entidade poderá: 

I - republicar o procedimento; 

II - fixar prazo para que os fornecedores interessados possam 

adequar as suas propostas ou sua situação no que se refere à 

habilitação; ou 

III - valer-se, para a contratação, de proposta obtida na 

pesquisa de preços que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde 

que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

Parágrafo único. O disposto nos incisos I e III caput poderá ser 

utilizado nas hipóteses de o procedimento restar deserto. 

Art. 175. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o 

processo será encaminhado à autoridade superior para adjudicação 

do objeto e homologação do procedimento, observado, no que 

couber, o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Art. 176. Os horários estabelecidos na divulgação do procedimento 

e durante o envio de lances observarão o horário de Brasília, 

Distrito Federal, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

Art. 177. Os órgãos, entidades, seus dirigentes e servidores que 

utilizem o Sistema de Dispensa Eletrônica responderão 
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administrativa, civil e penalmente por ato ou fato que 

caracterize o uso indevido de senhas de acesso ou que transgrida 

as normas de segurança instituídas. 

Parágrafo único. Os órgãos e entidades deverão assegurar o sigilo 

e a integridade dos dados e informações da ferramenta 

informatizada de que trata este Capítulo, protegendo-os contra 

danos e utilizações indevidas ou desautorizadas no âmbito de sua 

atuação. 

Art. 178. O fornecedor é o responsável por qualquer transação 

efetuada diretamente ou por seu representante no Sistema de 

Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 

órgão ou entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 

Art.179. O Executivo Municipal poderá: 

I - expedir normas complementares necessárias para a execução 

deste Capítulo; e 

II - estabelecer, por meio de orientações ou manuais, informações 

adicionais para fins de operacionalização do Sistema de Dispensa 

Eletrônica. 

 

CAPÍTULO VI 

DOS BENS DE CONSUMO E DE LUXO 

Art. 180. Para fins do disposto neste Decreto, será considerado 

bem de luxo o dotado de qualidade, estética, preço e/ou imagem de 

marca superiores aos convencionais. 

§ 1º O bem de luxo de que trata o caput deste artigo poderá ser 

identificado, ainda, por meio das seguintes características: 

I - ostentativo: que existe para ser exibido e alardeado; 

II - opulento: que se impõe pela grandiosidade, beleza e fartura 

além do necessário; 

III - requintado: que possui processo de produção mais 

qualificado e elaborado em relação aos convencionais, 

apresentando excesso de refinamento estético ou técnico; 

IV - supérfluo: que tem elementos excessivos e não funcionais, 

ultrapassando a necessidade usual quanto às suas características; 

V - raro: que possui baixa disponibilidade e elevada 

preciosidade; 

VI - glamouroso: que encanta e atrai além do necessário; 

VII - hedônico: que se destina à extrema fruição com prazer, 

afastando-se da necessidade a ser atendida; 
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VIII - de origem específica: que apresenta dificuldade de 

localização; e/ou 

IX - direcionado a públicos restritos, especialmente formadores 

de opinião. 

§ 2º No enquadramento do bem na categoria de luxo também deverá 

ser avaliada: 

I - a relatividade econômica: variáveis econômicas que incidem 

sobre o preço do bem, principalmente a facilidade ou a 

dificuldade logística regional ou local de acesso ao bem; 

II - a relatividade temporal: mudança das variáveis 

mercadológicas do bem ao longo do tempo, em razão de aspectos 

como evolução tecnológica, tendências sociais, alterações de 

disponibilidade no mercado, em especial as geradoras de escassez, 

e modificações no processo de suprimento logístico; ou 

III - a relatividade cultural: distinta percepção sobre o bem, em 

razão da cultura, que amplie ou resulte em qualquer das 

características descritas no §1º do art. 155 deste Decreto. 

Art. 181. É vedada a aquisição de bens enquadrados como de luxo, 

nos termos do disposto no art. 180 deste Decreto. 

Parágrafo único. Não deverá ser enquadrado como de luxo aquele 

bem que, embora possa ser identificado como tal: 

I - seja adquirido a preço equivalente ou inferior ao preço do 

bem de qualidade comum de mesma natureza; 

II - tenha as características justificadas em razão da estrita 

atividade do órgão ou entidade. 

Art. 182. O bem não enquadrado como de luxo, para os fins deste 

Decreto, será enquadrado como comum. 

Art. 183. As unidades demandantes, em conjunto com as unidades 

requisitantes, deverão enquadrar os bens como comum ou de luxo na 

elaboração dos estudos técnicos preliminares. 

Parágrafo único. Os bens enquadrados como de luxo nos termos 

deste Decreto não deverão ser indicados como a melhor solução 

para o atendimento da necessidade pública. 

Art. 184. O Executivo Municipal poderá editar normas 

complementares para a execução do disposto nesta Seção. 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 185. O Executivo Municipal, nas matérias de sua competência, 

poderá editar regulamentos e orientações complementares quanto a 

procedimentos, modelos e materiais de apoio, bem como desenvolver 
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ferramentas visando à automação dos instrumentos previstos neste 

Decreto. 

Art. 186. As licitações serão realizadas preferencialmente sob a 

forma eletrônica, admitida a utilização excepcional da forma 

presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser 

registrada em ata e gravada em áudio e vídeo, e a gravação será 

juntada aos autos do processo licitatório depois de seu 

encerramento. 

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se, no que 

couber, às licitações realizadas sob a forma presencial, sendo 

que os procedimentos devem ser detalhados no Edital respectivo. 

Art. 187. O Executivo Municipal, na expedição de normas para fiel 

execução deste Decreto, deverá ouvir previamente a Procuradoria-

Geral do Município. 

Art. 188. Este Decreto será aplicado apenas aos processos 

licitatórios e contratações diretas realizados com base na Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

Art. 189. Ficam recepcionados, naquilo que for compatível com a 

Lei n. 14.133/2021 e com este Decreto, até que sobrevenha nova 

regulamentação. 

Art. 190. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

__________________________________________________ 

DEBORAH SAYONARA DOS SANTOS CARDOSO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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